
 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 
Rua Capitão Manoel Lopes s/nº centro 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB. 

Rua Capitão Manoel Lopes, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, CEP: 58.758-000. 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, situada na Rua Capitão Manoel Lopes, s/n, Centro, São José De Princesa/PB, CEP: 58.758-000, 

inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 01.612.684/0001-45, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr.º 

JULIANO DINIZ DE MORAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de São José de Princesa 

- PB, portadora do RG sob o n° 2.***.**1 - SSP/PB e do CPF nº 053.***.***-07, através de seu Agente de 

Contratação e equipe de apoio designados pela Portaria nº 01/2026, mediante solicitação do Secretário de 

Infraestrutura do Município, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade Concorrência, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento maior desconto global. A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2021 e as demais legislações aplicaveis, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e 

seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado agente de contratação, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: Coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e homologação. Os prazos do certame estão definidas a seguir: 

 

ÓRGÂO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB 

Data e Hora de Inicio das Propostas: 09h:00min. do dia 05/02/2026 (horário de Brasília). 

Data e Hora Limite Para Impugnação:   23h:59min. do dia 16/02/2026 (horário de Brasília). 

Data e Hora Limite Para Esclarecimento: 23h:59min. do dia  16/02/2026 (horário de brasília). 

Data e Hora Final das Propostas: 09h:00min. do dia 20/02/2026 (horário de brasília). 

Data de Abertura das Propostas-Sessão Pública: 09h:01min. do dia 20/02/2026 (horário de brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, NOS TERMOS DO CONTRATO DE 

REPASSE Nº 1099225-16/2024; conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e de Emenda 

Especial, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2026 e do CONTRATO DE REPASSE N.º 

1099225-16/2024, na classificação seguinte: 12.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA– 16 482 1015 1034 

COSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS– ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 – Obras e 

Instalações. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar deste Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar declaração de 

que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.5.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
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4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:  
 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 
 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

4.9. DA GARANTIA DE PROPOSTA:  

4.9.1. O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e o respectivo comprovante encaminhado/anexado no 

sistema eletrônico, o qual será analisado sua conformidade pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação, 

conforme Art. 58 da Lei 14.133/2021. 

4.9.2. No momento do cadastramento da proposta, o licitante deverá anexar no sistema a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, conforme Art. 58 da 

Lei 14.133/2021.  

4.9.3. Os licitantes que optarem por realizar garantia na modalidade de apólice, deverá anexar junto com a apólice 

o comprovante de pagamento da referida apólice. 

4.9.4. Realizar Garantia de Participação na presente licitação, mediante caução em dinheiro ou Seguro Garantia 

ou Fiança Bancária, correspondente ao percentual de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação. 

4.9.5. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 

conforme Art. 58 § 1º da Lei 14.133/2021.  
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4.9.6. A garantia de proposta realizada em Caução em dinheiro será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, conforme Art. 

58 § 2º da Lei 14.133/2021. 

4.9.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação, conforme Art. 58 § 3º da Lei 14.133/2021.  

4.9.8. Conforme Art. 58 § 4º da Lei 14.133/2021 a garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.  

4.9.9. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta no valor equivalente a R$ 

31.928,85 (Trinta e Um Mil, Novecentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação. Essa comprovação terá como referência o momento de 

apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário 

previstos para abertura da sessão pública desta licitação.  

4.9.10. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante será verificado quanto a sua conformidade pelo 

Pregoeiro.  

4.9.11. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, 

quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular – PREFEITURA 

DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB. BANCO DO BRASIL, Agência – 0913-X. Conta Corrente Nº 4148-

3. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a 

confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada:  

4.9.12. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;  

4.9.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação;  

4.9.14. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta 

conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para 

abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preço inicial com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 

avaliação da Concorrência e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. Será analisado os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, conforme documentos anexados.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor/percentual consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/percentual de desconto do item/lote. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50% (meio por 

cento). 
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7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Agente de Contratação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor/percentual 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do agente de contratação 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores/percentual apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  
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7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

 

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.27.2. empresas brasileiras; 

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

7.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final/percentual superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.4.1.  No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, § 4º da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de contratação.  

 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação do licitante 

anexada no sistema, observado o disposto neste Edital. 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação para 

apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:  

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  

9.3. Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  
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9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, prestação dos serviços similares, dentre 

outros.  

9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.9.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.10.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindos e a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.11.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.  

9.12.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.13.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 DUAS HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.14.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.15.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.16.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.17.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.18.  Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

9.19. DAS DECLARAÇÕES:  

9.19.1. A contratada deverá declarar que:  

9.19.1.1. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(MODELO - ANEXO III).  

9.19.1.2. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; (MODELO - ANEXO IV). 

9.19.1.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas foram elaboradas 

independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (MODELO - ANEXO V). 

9.19.1.4. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

(MODELO - ANEXO VI). 

9.19.1.5. Declaração de não ter recebido do município de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB ou de qualquer outra 

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 

declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal; 

(MODELO - ANEXO VII). 
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9.19.1.6. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; (MODELO - ANEXO VIII). 

9.19.1.7. Declaro que, conforme disposto art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei e em outras normas específicas para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; (MODELO - ANEXO IX). 

9.19.1.8. Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

9.19.1.9. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo 

as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

 

9.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.20.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.20.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.20.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.20.6. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização; 

9.20.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.21.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.21.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.21.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.21.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
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9.21.8.  Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.22.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; caso não conste a data de validade na certidão, será considerado sua validade de 30 

dias a partir da data de sua expedição. 

 

9.22.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

9.22.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.22.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.22.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.22.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.22.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.22.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

9.22.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  
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9.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.23.1. Certidão de Regularidade/Quitação perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA da 

empresa participante e de responsável técnico indicado para execução da obra. 

9.23.2. Atestado de capacidade técnica, em nome do responsável técnico-profissional da empresa (indicado 

conforme letra “a”), registrado na entidade profissional competente, que comprove possuir em seu quadro 

permanente até a data prevista para a entrega da proposta, engenheiro civil, detentor de Certidões ou Atestados de 

Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhados de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, por execução de obras ou serviços de 

características semelhantes de que já executou, ou esteja executando satisfatoriamente, com o objeto e condições 

descritas neste edital. 
 

- ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021, EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR – 1000 M2 
 

- TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019, 

EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR – 900 M2 

 

- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 

6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019, EM 

QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR – 50 UND 

 

9.23.3. A comprovação da capacidade técnica operacional se dará mediante a apresentação de Certidões, atestados 

ou Declarações, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que a licitante tenha executado 

serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior e em quantidades iguais ou superiores 

às parcelas de maior relevância técnica ou de valores significativos, as quais são: 
 

- ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021, EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR – 1000 M2 
 

- TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019, 

EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR – 900 M2 
 

- FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 

6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019, EM 

QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR – 50 UND 
 

9.23.4. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o 

compõem) que comprove(m), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, que comprovem que a licitante tenha executado obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior 

relevância técnica e de valores significativos são: 

9.23.5. A proponente licitante deverá comprovar que possuí profissionais de nível superior no seguimento de 

engenharia Civil, indicados como Responsáveis Técnicos da Obra, possuindo vínculos jurídico ou empregatício, 

mediante a apresentação da cópia da Certidão de Registro emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura, com validade abrangendo a data do presente certame licitatório, acompanhada dos seguintes 

documentos: No caso de vínculo empregatício: cópia autentica da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), ou Ficha do Empregado, autenticada pela DRTMT) e/ou contrato de prestação de serviços com firma 

reconhecida das assinaturas e registrado em cartório ou Cópia do Contrato Social ou da última Alteração 

Contratual devidamente registrada na Junta Comercial do Estado onde a proponente licitante possuir sede, no qual 

conste o nome do detentor do Atestado da Capacidade Técnica. 
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9.23.6. Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica e Equipamentos, firmada pelo representante legal da 

empresa, atestando que dispõe ou disporá, no momento da execução contratual, de equipe técnica devidamente 

qualificada e de equipamentos compatíveis com a execução dos serviços, necessários à implantação de 

pavimentação asfáltica, incluindo, entre outros, vibroacabadora, rolos compactadores e demais equipamentos 

adequados à perfeita execução do objeto. 

9.23.7. Declaração de Conhecimento do Local da Obra, por meio da qual a licitante declare que possui pleno 

conhecimento das condições locais, características do terreno, acessos, interferências existentes e demais aspectos 

que possam influenciar direta ou indiretamente na execução dos serviços, assumindo total responsabilidade pela 

correta avaliação das condições de execução do objeto. 

 

9.23.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

 

9.23.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.27. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.28. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação 

(Acórdão 1211/2021-Plenário TCU).  

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.32. Os licitantes deverão anexar no sistema apenas a documentação exigida neste Edital, na ordem solicitada e 

no formato PDF, não zipado. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 – A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:  

10.1.1 – Carta Proposta – Carta Proposta deste Edital, na qual conste a razão social da licitante, seu endereço 

comercial, eletrônico e telefone atualizados, e número do CNPJ/MF; nome, RG, CPF e assinatura do responsável 

ou representante legal, e ainda:  

10.1.1.1 - preço global para a execução dos serviços objeto da licitação;  

10.1.1.2. mês de referência da proposta conforme orçamento base da Administração; e,  
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10.1.1.2. prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 

abertura da licitação;  

10.1.2 – Planilha Orçamentária – contendo quadro de quantitativos e preços unitários, com seus respectivos 

subtotais.  

10.1.3 – Quadro de Encargos Sociais, conforme modelo anexo.  

10.1.4 – Quadro Demonstrativo do Cálculo do BDI – Bonificação de Despesas Indiretas –, conforme modelo anexo.  

10.1.5 – Cronograma Físico e Financeiro, conforme modelo anexo.  

10.1.6 – Declaração de que sua proposta de preços compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.2 – A Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico e Financeiro deverão ser assinados por Engenheiro(a), 

Arquiteto(a), e demais profissionais habilitados com registro em seus respectivos conselhos de Classes, conforme 

legislação aplicável.  

10.3 – Nos preços unitários propostos deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas, diretas ou indiretas, que 

venham a incidir sobre eles, representando a compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, 

perdas, mão de obra, equipamentos, controles tecnológicos e eventuais encargos necessários à completa execução 

dos serviços.  

10.4 – Os preços unitários deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais e as operações matemáticas 

deverão considerar apenas 2 (duas) casas decimais, eliminando-se sempre a 3ª (terceira) casa decimal, 

independentemente da aproximação.  

10.5 – Fica facultado ao Agente de Contratação, solicitar por meio do sistema eletrônico, a apresentação da Planilha 

de Composição de Preços Unitários dos serviços, a fim de que seja justificada a viabilidade, bem como a coerência 

dos preços ofertados com os de mercado. 

 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, 

a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 

homologará a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Como garantia das obrigações assumidas, o CONTRATADO prestará de garantia o valor equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, e deverá comprová-la no ato da assinatura deste instrumento.  

14.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração Pública a que se refere o parágrafo quinto do artigo 59 da Lei n.º 14.133, de 2021, será 

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta 

14.3. A garantia prestada ficará retida enquanto o Contrato estiver em vigor, sendo liberada no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a data do vencimento do Contrato, desde que cumpridos todos os seus termos e condições.  

14.4. A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por qualquer motivo, o 

CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores.  

14.5. Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação ou acréscimo de quantitativo do objeto 

do Contrato, o CONTRATADO, antes da assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições estabelecidas 

no Edital.  

14.6. A qualquer tempo, mediante comunicação ao CONTRATANTE, poderá ser admitida a substituição da 

garantia, observadas as modalidades previstas no Edital de licitação e o disposto no art. 96 e posteriores da Lei n. 

14.133/2021.  

14.7. A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de inadimplemento 

contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste Contrato.  

14.8. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula ensejará a aplicação de penalidade, 

garantida defesa prévia. 

14.9. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo CONTRATADO referentes a:  

I – prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE;  

II – prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO;  

III – toda e qualquer multa contratual;  

IV – débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 

Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales refeições, verbas rescisórias, etc;  

V – quaisquer obrigações não cumpridas pelo CONTRATADO em relação ao presente Contrato previstas no 

ordenamento jurídico do país. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

16.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da Coluna 35 da FGV – Fundação Getúlio Vargas, ou 

outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta. 

16.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

16.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

16.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

17.1. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integral, contínua e ininterrupta, observando-se as normas 

técnicas aplicáveis, as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no projeto básico, nas especificações 

técnicas e demais documentos que integram o processo de contratação. 

17.2. A empresa contratada deverá dispor de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos, transporte, 

mão de obra qualificada e supervisão técnica necessários à completa execução das obras, em conformidade com os 

padrões de qualidade exigidos pela Administração. 

17.3. Os serviços deverão ser executados sob a fiscalização da equipe técnica designada pela Prefeitura Municipal, 

a quem caberá acompanhar, orientar e atestar a conformidade dos trabalhos, podendo determinar a correção de 

eventuais falhas, imperfeições ou desvios em relação ao projeto aprovado. 

17.4. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, de acessibilidade e de 

proteção ambiental vigentes, responsabilizando-se integralmente por eventuais danos causados a terceiros, ao 

patrimônio público ou ao meio ambiente durante a execução do objeto. 

17.5. O prazo para execução será aquele fixado no contrato, contado a partir da emissão da ordem de serviço, 

devendo a contratada garantir o cumprimento do cronograma físico-financeiro e o adequado sequenciamento das 

etapas construtivas. 

17.6. A empresa contratada deverá manter no local da obra profissional responsável técnico legalmente habilitado, 

devidamente registrado no CREA/PB ou CAU/PB, conforme a natureza das atividades executadas, respondendo 

pela boa execução dos serviços e pela observância das normas técnicas pertinentes. 

17.7. Toda e qualquer alteração de projeto, material ou método construtivo dependerá de prévia e expressa 

autorização da Administração, sendo vedada a substituição de materiais especificados sem a devida anuência 

formal. 

17.8. As medições dos serviços serão realizadas periodicamente pela fiscalização, com base no efetivo avanço 

físico da obra, observadas as etapas concluídas e aceitas, servindo de base para as liberações dos pagamentos. 

17.9. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

17.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.12. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

17.13. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública Municipal 

será o previsto no cronograma físico financeiro, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela 

autoridade competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 05 dias da expedição da 

ordem de serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra. 

 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

18.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

18.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

18.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Disponibilizar à contratada o projeto básico, as plantas, os memoriais descritivos e demais documentos técnicos 

necessários à execução dos serviços; 

b) Emitir a Ordem de Serviço autorizando o início das atividades, observadas as condições contratuais e o 

cronograma estabelecido; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços por meio de servidor ou equipe técnica designada, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relevantes relacionadas à obra; 

d) Fornecer, quando necessário, os esclarecimentos e informações indispensáveis ao bom andamento dos trabalhos; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, após o atesto das medições e comprovação da execução dos serviços, 

em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado; 

f) Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços, 

determinando as correções necessárias; 

g) Suspender, quando for o caso, a execução dos serviços por motivo de interesse público devidamente justificado, 

assegurando o devido registro e formalização; 

h) Receber provisória e definitivamente a obra, após verificação de sua conformidade com o projeto e especificações 

técnicas; 

i) Adotar todas as medidas administrativas necessárias para garantir o regular andamento do contrato. 

 

19.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar integralmente os serviços de construção do portal de entrada e saída conforme o projeto, as 

especificações técnicas e as orientações da fiscalização; 

b) Fornecer, às suas expensas, toda a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, transporte e insumos 

necessários à completa execução do objeto; 

c) Manter durante toda a execução da obra profissional responsável técnico devidamente habilitado e registrado no 

CREA/PB ou CAU/PB, respondendo pela qualidade dos serviços e pelo cumprimento das normas técnicas; 

d) Cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado, assegurando a entrega dentro dos prazos 

estipulados; 

e) Adotar todas as medidas de segurança do trabalho, proteção ambiental e acessibilidade exigidas pela legislação 

vigente, responsabilizando-se por eventuais danos pessoais, materiais ou ambientais decorrentes de sua atuação; 

f) Permitir e facilitar o acesso da fiscalização da contratante ao local da obra, fornecendo todas as informações e 

documentos solicitados; 

g) Substituir, quando determinado pela fiscalização, qualquer material ou serviço executado em desacordo com o 

projeto, sem ônus adicional para a Administração; 

h) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução contratual, isentando a contratante de qualquer vínculo ou responsabilidade nesse sentido; 

i) Manter o canteiro de obras limpo e organizado, retirando entulhos e resíduos periodicamente, conforme normas 

ambientais; 

j) Garantir a integridade física e o bom acabamento do portal até o recebimento definitivo pela contratante; 

k) Apresentar, ao término dos serviços, relatório técnico de conclusão acompanhado das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) pertinentes. 
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l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
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21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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23.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12  A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE PRINCESA, poderá revogar esta Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.12.1 A anulação do Concorrência induz à extinção do contrato. 

23.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no portal institucional da Prefeitura e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas da Paraíba e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Capitão Manoel Lopes, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, CEP: 

58.758-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 12, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO XI – PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA COMPLETO 

ANEXO XII – CONTRATO DE REPASSE 

 

São José De Princesa – PB, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

MIGUEL ADRIANO LOPES 

Secretário de Infraestrutura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

LEI 14.133/2021 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE N.º 1099225-16/2024, 

conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDA UND P. OBRA P. FINAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DE PRINCESA-PB, NOS TERMOS DO 

CONTRATO DE REPASSE N.º 1099225-16/2024.  

01 SERVIÇO 

 

 

3.192.885,18 

 

  

3.192.885,18 

  

Valor total estimado   3.192.885,18 
 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 12 meses, podendo ser 

prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para execução dos serviços de 

engenharia destinados à construção de unidades habitacionais no Município de São José de Princesa – PB, 

nos termos e condições estabelecidos no Contrato de Repasse nº 1099225-16/2024, celebrado com o objetivo de 

promover a melhoria das condições habitacionais da população local. 

2.2. A necessidade da contratação decorre do déficit habitacional existente no Município, especialmente entre 

famílias em situação de vulnerabilidade social, que carecem de moradias dignas, seguras e dotadas de infraestrutura 

mínima, conforme os parâmetros estabelecidos pelas políticas públicas habitacionais e pela legislação vigente. 

2.3. A execução das obras previstas no objeto demanda serviços técnicos especializados de engenharia, 

abrangendo a implantação das unidades habitacionais de acordo com os projetos, memoriais descritivos, 

especificações técnicas e normas construtivas aplicáveis, observando rigorosamente os padrões de qualidade, 

segurança, sustentabilidade e desempenho exigidos pelos órgãos financiadores e de controle. 

2.4. Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura técnica, operacional e de pessoal próprio suficiente 

para executar diretamente obras dessa complexidade e magnitude, o que torna imprescindível a contratação de 

empresa especializada, devidamente habilitada, com capacidade técnica comprovada e experiência na execução de 

obras de engenharia similares. 

2.5.A contratação também se justifica pela necessidade de cumprimento das metas físicas e prazos estabelecidos 

no Contrato de Repasse nº 1099225-16/2024, sob pena de prejuízos ao erário municipal, perda de recursos federais 

e comprometimento da política habitacional planejada. A execução por empresa especializada assegura maior 

eficiência, economicidade, controle técnico e conformidade com os cronogramas pactuados. 

2.6. Do ponto de vista técnico, a construção das unidades habitacionais contribuirá diretamente para a redução do 

déficit habitacional, melhoria da qualidade de vida da população beneficiada, promoção da dignidade da pessoa 

humana e fortalecimento do desenvolvimento urbano e social do Município, atendendo aos princípios 

constitucionais da função social da moradia e do interesse público. 
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2.7. Além disso, a contratação está plenamente alinhada às disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente 

quanto aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade, segurança jurídica e resultado sustentável, uma 

vez que o objeto foi devidamente definido com base em estudos técnicos, projetos e documentos previamente 

elaborados. 

2.8. Por fim, a execução dos serviços de engenharia objeto desta contratação revela-se tecnicamente necessária, 

adequada e indispensável para viabilizar a implementação do empreendimento habitacional previsto no Contrato 

de Repasse nº 1099225-16/2024, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, o atendimento às exigências 

legais e a efetiva entrega das unidades habitacionais à população beneficiária. 

 

3.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integral, contínua e ininterrupta, observando-se as normas 

técnicas aplicáveis, as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no projeto básico, nas especificações 

técnicas e demais documentos que integram o processo de contratação 

4.2. A empresa contratada deverá dispor de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos, transporte, 

mão de obra qualificada e supervisão técnica necessários à completa execução das obras, em conformidade com os 

padrões de qualidade exigidos pela Administração. 

4.3. Os serviços deverão ser executados sob a fiscalização da equipe técnica designada pela Prefeitura Municipal, 

a quem caberá acompanhar, orientar e atestar a conformidade dos trabalhos, podendo determinar a correção de 

eventuais falhas, imperfeições ou desvios em relação ao projeto aprovado. 

4.4. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, de acessibilidade e de 

proteção ambiental vigentes, responsabilizando-se integralmente por eventuais danos causados a terceiros, ao 

patrimônio público ou ao meio ambiente durante a execução do objeto. 

4.5. O prazo para execução será aquele fixado no contrato, contado a partir da emissão da ordem de serviço, 

devendo a contratada garantir o cumprimento do cronograma físico-financeiro e o adequado sequenciamento das 

etapas construtivas. 

4.6. A empresa contratada deverá manter no local da obra profissional responsável técnico legalmente habilitado, 

devidamente registrado no CREA/PB ou CAU/PB, conforme a natureza das atividades executadas, respondendo 

pela boa execução dos serviços e pela observância das normas técnicas pertinentes. 

4.7. Toda e qualquer alteração de projeto, material ou método construtivo dependerá de prévia e expressa 

autorização da Administração, sendo vedada a substituição de materiais especificados sem a devida anuência 

formal. 

4.8. As medições dos serviços serão realizadas periodicamente pela fiscalização, com base no efetivo avanço físico 

da obra, observadas as etapas concluídas e aceitas, servindo de base para as liberações dos pagamentos. 

4.9. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração 

de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.12. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 
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4.13. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública Municipal 

será o previsto no cronograma físico financeiro, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela 

autoridade competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 05 dias da expedição da 

ordem de serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra. 

  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

a) Disponibilizar à contratada o projeto básico, as plantas, os memoriais descritivos e demais documentos 

técnicos necessários à execução dos serviços; 

b) Emitir a Ordem de Serviço autorizando o início das atividades, observadas as condições contratuais e o 

cronograma estabelecido; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços por meio de servidor ou equipe técnica designada, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relevantes relacionadas à obra; 

d) Fornecer, quando necessário, os esclarecimentos e informações indispensáveis ao bom andamento dos 

trabalhos; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, após o atesto das medições e comprovação da execução dos 

serviços, em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado; 

f) Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços, 

determinando as correções necessárias; 

g) Suspender, quando for o caso, a execução dos serviços por motivo de interesse público devidamente 

justificado, assegurando o devido registro e formalização; 

h) Receber provisória e definitivamente a obra, após verificação de sua conformidade com o projeto e 

especificações técnicas; 

i) Adotar todas as medidas administrativas necessárias para garantir o regular andamento do contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Executar integralmente os serviços de construção do portal de entrada e saída conforme o projeto, as 

especificações técnicas e as orientações da fiscalização; 

b) Fornecer, às suas expensas, toda a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, transporte e insumos 

necessários à completa execução do objeto; 

c) Manter durante toda a execução da obra profissional responsável técnico devidamente habilitado e registrado no 

CREA/PB ou CAU/PB, respondendo pela qualidade dos serviços e pelo cumprimento das normas técnicas; 

d) Cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado, assegurando a entrega dentro dos prazos 

estipulados; 

e) Adotar todas as medidas de segurança do trabalho, proteção ambiental e acessibilidade exigidas pela legislação 

vigente, responsabilizando-se por eventuais danos pessoais, materiais ou ambientais decorrentes de sua atuação; 

f) Permitir e facilitar o acesso da fiscalização da contratante ao local da obra, fornecendo todas as informações e 

documentos solicitados; 

g) Substituir, quando determinado pela fiscalização, qualquer material ou serviço executado em desacordo com o 

projeto, sem ônus adicional para a Administração; 

h) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução contratual, isentando a contratante de qualquer vínculo ou responsabilidade nesse sentido; 

i) Manter o canteiro de obras limpo e organizado, retirando entulhos e resíduos periodicamente, conforme normas 

ambientais; 

j) Garantir a integridade física e o bom acabamento do portal até o recebimento definitivo pela contratante; 

k) Apresentar, ao término dos serviços, relatório técnico de conclusão acompanhado das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) pertinentes. 

l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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m) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na licitação que tenha antecedido 

o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade 

da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da Coluna 35 da FGV – Fundação Getúlio Vargas, ou 

outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta.  

11.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

11.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Como garantia das obrigações assumidas, o CONTRATADO prestará de garantia o valor equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, e deverá comprová-la no ato da assinatura deste instrumento.  

12.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração Pública a que se refere o parágrafo quinto do artigo 59 da Lei n.º 14.133, de 2021, será 

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta 

12.3. A garantia prestada ficará retida enquanto o Contrato estiver em vigor, sendo liberada no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a data do vencimento do Contrato, desde que cumpridos todos os seus termos e condições.  

12.4. A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por qualquer motivo, o 

CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores.  

12.5. Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação ou acréscimo de quantitativo do objeto 

do Contrato, o CONTRATADO, antes da assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições estabelecidas 

no Edital.  

12.6. A qualquer tempo, mediante comunicação ao CONTRATANTE, poderá ser admitida a substituição da 

garantia, observadas as modalidades previstas no Edital de licitação e o disposto no art. 96 e posteriores da Lei n. 

14.133/2021.  

12.7. A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de inadimplemento 

contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste Contrato.  

12.8. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula ensejará a aplicação de penalidade, 

garantida defesa prévia. 

 

12.9. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo CONTRATADO referentes a:  

I – prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE;  

II – prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO;  

III – toda e qualquer multa contratual;  

IV – débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 

Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales refeições, verbas rescisórias, etc;  

V – quaisquer obrigações não cumpridas pelo CONTRATADO em relação ao presente Contrato previstas no 

ordenamento jurídico do país. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE PRINCESA, pelo prazo de 3 

(três) anos.  

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 3.192.885,18   
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e de Emenda 

Especial, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2026 e do CONTRATO DE REPASSE N.º 

1099225-16/2024, na classificação seguinte: 12.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA– 16 482 1015 1034 

COSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS – ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 – Obras e 

Instalações. 

 

16.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

16.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do maior desconto global. 

 

17.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

17.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada.  

 

17.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.  

 

17.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos constantes no edital  

 

 

São José De Princesa – PB, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

MIGUEL ADRIANO LOPES 

Secretário de Infraestrutura 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

LEI 14.133/2021 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, às ----H----MIN. 

LOCAL:  Prefeitura de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES?     SIM (   )       NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

CEP: 

CONTATO DA LICITANTE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

BANCO DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME:  

CPF Nº   

RG Nº  

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

 

 

Em atendimento aos termos constantes no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, 

apresentamos a seguir os nossos preços para (COLOCAR O OBJETO DA LICITAÇÃO), conforme planilha e 

preços abaixo. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1      

2      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: R$ ___, ____ (_____). 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
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1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com materiais. 

2 - A Validade da Proposta é de: 60 (sessenta) dias. 

3 - Prazo de início da execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (anexo i) do 

edital desse processo. 

4 - Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 - Que o prazo de início da prestação dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i, deste 

edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de serviço ou documento similar. 

 

 

Local E Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Carimbo Da Empresa/Assinatura Do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 

valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

À 

Prefeitura de São José De Princesa/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________ e do CPF Nº _________________ abaixo assinado, 

na qualidade de responsável legal da empresa proponente, ___________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

integral capacidade de executar os serviços. 

 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar 

endereço da empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, para fins do disposto no Inc. VI do 

ART. 68 da LEI Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA:  

(   )1 Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

________________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

34



 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 
Rua Capitão Manoel Lopes s/nº centro 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura de São José De Princesa/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA sob pena de desclassificação que minhas 

propostas econômicas foram elaboradas independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

e para fins do disposto no edital de licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026, DECLARA, sob 

as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

01/2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 antes da Adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Município de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
À Prefeitura de São José De Princesa/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) neste ato de seu (colocar o cargo/Procurador, administrador, etc) o(a) Sr(a) ................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, sob as penalidades da 

lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 

147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou EPP, 

nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

________________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

_________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura de São José De Princesa/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA não ter recebido do município de 

_______________/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 

administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

________________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura de São José De Princesa/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e do CPF Nº............................, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº ____/2026 no município de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB. 

 

_______________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CE 011/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

____________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _____________ 

e do CPF n° ________________, DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

_______________, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº _____/2026. 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

PRINCESA E A EMPRESA _________________, PARA 

_______________, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, situada na Rua Capitão Manoel Lopes, s/n, Centro, São José De Princesa/PB, CEP: 58.758-000, 

inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 01.612.684/0001-45, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr.º 

JULIANO DINIZ DE MORAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de São José de Princesa 

- PB, portadora do RG sob o n° 2.993.051 - SSP/PB e do CPF nº 053.824.004-07, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a  empresa:   , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°    , com sede  no  endereço 

a Rua    _     CEP:    , neste ato representado pelo senhor(a)  ____ , (sócio, 

procurador, credenciado) portador(a)  do  RG Nº _ ___________________  e  do  CPF Nº _________, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 

01/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2026,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE N.º 

1099225-16/2024; conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO. 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada dos serviços e por empreitada por preço 

global. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até 12 meses, podendo ser 

prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e de Emenda 

Especial, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2026 e do CONTRATO DE REPASSE N.º 

1099225-16/2024, na classificação abaixo: 12.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA– 16 482 1015 1034 

COSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS– ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 – Obras e 

Instalações. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da Coluna 35 da FGV – Fundação Getúlio Vargas, ou 

outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta.  

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 5 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Como garantia das obrigações assumidas, o CONTRATADO prestará de garantia o valor de R$ xxxxxxx (- 

_____________________), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, e deverá comprová-la no ato 

da assinatura deste instrumento.  

8.2. A garantia prestada ficará retida enquanto o Contrato estiver em vigor, sendo liberada no prazo de até 30 (trinta) 

dias, após a data do vencimento do Contrato, desde que cumpridos todos os seus termos e condições.  

8.3. A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por qualquer motivo, o 

CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores.  

8.4. Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação ou acréscimo de quantitativo do objeto 

do Contrato, o CONTRATADO, antes da assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições estabelecidas 

no Edital.  

8.5. A qualquer tempo, mediante comunicação ao CONTRATANTE, poderá ser admitida a substituição da garantia, 

observadas as modalidades previstas no Edital de licitação e o disposto no art. 96 e posteriores da Lei n. 

14.133/2021.  

8.5. A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de inadimplemento 

contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste Contrato.  

8.6. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula ensejará a aplicação de penalidade, 

garantida defesa prévia. 

8.7. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo CONTRATADO referentes a:  
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I – prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE;  

II – prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO;  

III – toda e qualquer multa contratual;  

IV – débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 

Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales refeições, verbas rescisórias, etc;  

V – quaisquer obrigações não cumpridas pelo CONTRATADO em relação ao presente Contrato previstas no 

ordenamento jurídico do país. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

9.1. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integral, contínua e ininterrupta, observando-se as normas 

técnicas aplicáveis, as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no projeto básico, nas especificações 

técnicas e demais documentos que integram o processo de contratação 

9.2. A empresa contratada deverá dispor de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos, transporte, 

mão de obra qualificada e supervisão técnica necessários à completa execução das obras, em conformidade com 

os padrões de qualidade exigidos pela Administração. 

9.3. Os serviços deverão ser executados sob a fiscalização da equipe técnica designada pela Prefeitura Municipal, 

a quem caberá acompanhar, orientar e atestar a conformidade dos trabalhos, podendo determinar a correção de 

eventuais falhas, imperfeições ou desvios em relação ao projeto aprovado. 

9.4. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, de acessibilidade e de 

proteção ambiental vigentes, responsabilizando-se integralmente por eventuais danos causados a terceiros, ao 

patrimônio público ou ao meio ambiente durante a execução do objeto. 

9.5. O prazo para execução será aquele fixado no contrato, contado a partir da emissão da ordem de serviço, 

devendo a contratada garantir o cumprimento do cronograma físico-financeiro e o adequado sequenciamento das 

etapas construtivas. 

9.6. A empresa contratada deverá manter no local da obra profissional responsável técnico legalmente habilitado, 

devidamente registrado no CREA/PB ou CAU/PB, conforme a natureza das atividades executadas, respondendo 

pela boa execução dos serviços e pela observância das normas técnicas pertinentes. 

9.7. Toda e qualquer alteração de projeto, material ou método construtivo dependerá de prévia e expressa 

autorização da Administração, sendo vedada a substituição de materiais especificados sem a devida anuência 

formal. 

9.8. As medições dos serviços serão realizadas periodicamente pela fiscalização, com base no efetivo avanço 

físico da obra, observadas as etapas concluídas e aceitas, servindo de base para as liberações dos pagamentos. 

9.9. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.12. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

9.13. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública 

Municipal será o previsto no cronograma físico financeiro, a contar da data da emissão da competente Ordem de 

Serviço pela autoridade competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 05 dias da 

expedição da ordem de serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Disponibilizar à contratada o projeto básico, as plantas, os memoriais descritivos e demais documentos técnicos 

necessários à execução dos serviços; 

b) Emitir a Ordem de Serviço autorizando o início das atividades, observadas as condições contratuais e o 

cronograma estabelecido; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços por meio de servidor ou equipe técnica designada, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relevantes relacionadas à obra; 

d) Fornecer, quando necessário, os esclarecimentos e informações indispensáveis ao bom andamento dos trabalhos; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, após o atesto das medições e comprovação da execução dos serviços, 

em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado; 

f) Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços, 

determinando as correções necessárias; 

g) Suspender, quando for o caso, a execução dos serviços por motivo de interesse público devidamente justificado, 

assegurando o devido registro e formalização; 

h) Receber provisória e definitivamente a obra, após verificação de sua conformidade com o projeto e especificações 

técnicas; 

i) Adotar todas as medidas administrativas necessárias para garantir o regular andamento do contrato. 

 

11.2 -  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar integralmente os serviços de construção do portal de entrada e saída conforme o projeto, as 

especificações técnicas e as orientações da fiscalização; 

b) Fornecer, às suas expensas, toda a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, transporte e insumos 

necessários à completa execução do objeto; 

c) Manter durante toda a execução da obra profissional responsável técnico devidamente habilitado e registrado no 

CREA/PB ou CAU/PB, respondendo pela qualidade dos serviços e pelo cumprimento das normas técnicas; 

d) Cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado, assegurando a entrega dentro dos prazos 

estipulados; 
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e) Adotar todas as medidas de segurança do trabalho, proteção ambiental e acessibilidade exigidas pela legislação 

vigente, responsabilizando-se por eventuais danos pessoais, materiais ou ambientais decorrentes de sua atuação; 

f) Permitir e facilitar o acesso da fiscalização da contratante ao local da obra, fornecendo todas as informações e 

documentos solicitados; 

g) Substituir, quando determinado pela fiscalização, qualquer material ou serviço executado em desacordo com o 

projeto, sem ônus adicional para a Administração; 

h) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução contratual, isentando a contratante de qualquer vínculo ou responsabilidade nesse sentido; 

i) Manter o canteiro de obras limpo e organizado, retirando entulhos e resíduos periodicamente, conforme normas 

ambientais; 

j) Garantir a integridade física e o bom acabamento do portal até o recebimento definitivo pela contratante; 

k) Apresentar, ao término dos serviços, relatório técnico de conclusão acompanhado das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) pertinentes. 

l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE PRINCESA, pelo prazo de 3 

(três) anos.  

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.4. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

São José De Princesa/PB, ______ de   de 2026. 

_______________________________________ 

JULIANO DINIZ DE MORAIS 

Prefeito – Contratante 

_________________________________________ 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CNPJ Nº _______ 

Empresa Contratada 

 

Testemunhas: 

1: __________________________________________- CPF: _________________________________ 

 

2: __________________________________________- CPF: _________________________________ 
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ANEXO XI – PROJETO BÁSICO DE ENGENHERIA 
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ESCALA                                                       1/1000
LOCALIZAÇÃO

01
ESCALA:

DESENHO

CÓPIA

VISTO

PRANCHA DESENHO:

RESPONSÁVEL RUBRICA

ÍNDICE DE APROV.:
TX DE OCUPAÇÃO.:
ÁREA DA CONST.:
ÁREA DO TERRENO:

CONSTRUTOR:

ENGENHEIRO:

PROPRIETÁRIO:

Novembro de 2025

IMPLANTAÇÃO

02/

DATA: REVISÃO:

Planta baixa
-
-
-
-

INDICADAS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB

CENTRO

PROPRIETÁRIO:

ENDEREÇO:

PROJETO:

CONTRATO:
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

1099225-16/2024 (970824)

ÁREA DE INTERVENÇÃO (7°44'45.3"S 38°06'06.2"W)

ESCALA                                                       1/75
LOCAÇÃO (HABITAÇÃO)

Assinado de forma digital 
por FABRICIO DE 
MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.12.03 
07:20:52 -03'00'
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ESCALA                                                       1/250
IMPLANTAÇÃO 02

ESCALA:

DESENHO
CÓPIA

VISTO

PRANCHA DESENHO:

RESPONSÁVEL RUBRICA

ÍNDICE DE APROV.:
TX DE OCUPAÇÃO.:
ÁREA DA CONST.:
ÁREA DO TERRENO:

CONSTRUTOR:

ENGENHEIRO:

PROPRIETÁRIO:

Novembro de 2025

IMPLANTAÇÃO

02/

DATA: REVISÃO:

Planta baixa
-
-
-
-

INDICADAS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB

CENTRO

PROPRIETÁRIO:

ENDEREÇO:

PROJETO:
CONTRATO:

PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

1099225-16/2024 (970824)

Assinado de forma digital 
por FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.11.24 09:54:43 
-03'00'
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01

PROJETO ESTRUTURAL

Novo PAC FHNIS Sub50

PLANTA DE LOCAÇÃO FUNDAÇÃO

Desenho: xxx DESENHO

FOLHA

01/03

C
A

IX
A

co
n

fo
rm

e 
ob

se
rv

aç
õe

s 
ao

 la
do

.
P

ro
je

to
 e

st
ru

tu
ra

l e
xe

m
pl

o,
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e 
us

o 
fa

cu
lta

do
,

Data: 09/05/25

Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico,
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P1 (S1)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P2 (S2)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P3 (S3)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P4 (S4)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P5 (S5)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P6 (S6)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P7 (S7)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P8 (S8)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P9 (S9)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P10 (S10)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P11 (S11)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P12 (S12)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P13 (S13)

6 6

6.
00

6

6

6.00

6

12
0

23
9

19
2

36
5

300 247

7.00E

127.00D

366.00C

558.00B

923.00A
1

.0
0

1

3
0

1.
00

2

5
4

8.
00

3
Planta de locação

escala 1:50

Pilar Planta de Locação de Fundação
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Posição Carga Máx.

(tf)
 Nome Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)

 P1  14x26  1.00  923.00  A-1  5.9  S1  60  60  20  20  100
 P2  14x26  301.00  923.00  A-2  8.6  S2  60  60  20  20  100
 P3  14x26  554.00  923.00  A-3  4.2  S3  60  60  20  20  100
 P4  14x26  1.00  558.00  B-1  5.8  S4  60  60  20  20  100
 P5  14x26  307.00  564.00  B-2  8.8  S5  60  60  20  20  100
 P6  14x26  548.00  564.00  B-3  6.7  S6  60  60  20  20  100
 P7  14x26  1.00  372.00  C-1  2.9  S7  60  60  20  20  100
 P8  14x26  307.00  366.00  C-2  7.4  S8  60  60  20  20  100
 P9  14x26  548.00  366.00  C-3  6.8  S9  60  60  20  20  100
 P10  14x26  1.00  127.00  D-1  4.9  S10  60  60  20  20  100
 P11  14x26  1.00  7.00  E-1  3.0  S11  60  60  20  20  100
 P12  14x26  301.00  7.00  E-2  8.5  S12  60  60  20  20  100
 P13  14x26  554.00  7.00  E-3  4.3  S13  60  60  20  20  100

df

h0

h1

10
0

-5

Nivel 0 Baldr1

27
0

265

Nivel 1 Teto2

Corte Y-Y
Esquemático
escala 1:100

14 286 14 239 14

567

14 286 14 239 14

567

26
94

26
21

9
26

16
0

26
33

9
26

94
2

26
33

9
14

18
4

14
33

9
26

94
2

12 288 12 243 12

12
10

8
12

67
3

12
11

3
12

35
3

12
18

8
12

35
3

22
8

23
3

L1
h=12

-13

V112x25 V1

V2 12x25

V4 12x25

V5 12x25

V6 12x25 V6

V
7

V
7

V
7

12
x2

5

V
8

12
x3

0
V

8
V

8
V

8

V
9

12
x2

5
V

9
V

9

V3 12x25

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4

14x26
P5

14x26
P6

14x26
P7

14x26
P8

14x26
P9

14x26
P10

14x26
P11

14x26
P12

14x26
P13

Forma do pavimento Nivel 1 Teto (Nível 265)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 1 TETO
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 0 265
V2 12x25 0 265
V3 12x25 0 265
V4 12x25 0 265
V5 12x25 0 265
V6 12x25 0 265
V7 12x25 0 265
V8 12x30 0 265
V9 12x25 0 265

Lajes - NÍVEL 1 TETO
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Pré-moldada 12 -13 252 582

Características dos materiais
fck Ecs Abatimento

(MPa) (MPa) (cm)
20 21287 10.00

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Legenda das vigas e paredes

Viga

Viga / Laje chata ou invertida

14 286 14 239 14

567

14 286 14 239 14

567

26
94

26
21

9
26

16
0

26
33

9
26

94
2

26
33

9
14

18
4

14
33

9
26

94
2

12 288 12 243 12

12
10

8
12

43
3

12
22

8
12

11
3

12

35
3

12
18

8
35

3

17
4

V
9

12
x3

0
V

9
V

9

V
8

12
x3

0
V

8
V

8

V
7

12
x2

5 
e=

-5
V

7
12

x3
0

V
7

V
7

V6 12x25 e=-5 V6 12x30

V112x25 e=-5 V112x30

V5 12x30

V2 12x30

V3 12x30 V3

V4 12x30

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4

14x26
P5

14x26
P6

14x26
P7

14x26
P8

14x26
P9

14x26
P10

14x26
P11

14x26
P12

14x26
P13

Forma do pavimento Nivel 0 Baldr (Nível -5)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 0 BALDRAME
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V2 12x30 0 -5
V3 12x30 0 -5
V4 12x30 0 -5
V5 12x30 0 -5
V6 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V7 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V8 12x30 0 -5
V9 12x30 0 -5

PLANTA DE FÔRMAS

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Pilar que nasce

Pilar com mudança de seção

ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.
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RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 0 BALDRAME
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 56 65 3640
2 5.0 289 75 21675

CA50 3 6.3 4 303 1212
4 6.3 4 352 1408
5 6.3 2 273 546
6 8.0 6 568 3408
7 8.0 2 418 836
8 8.0 2 323 646
9 8.0 2 580 1160

10 8.0 2 268 536
11 8.0 2 318 636
12 8.0 2 438 876
13 8.0 6 943 5658
14 8.0 2 223 446
15 8.0 1 439 439
16 8.0 2 842 1684
17 8.0 2 119 238
18 8.0 4 951 3804

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 31.7 7.7
8.0 203.7 80.4

CA60 5.0 253.2 39

PESO TOTAL
(kg)

CA50 88.1
CA60 39

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.91 m³

Área de forma = 38.26 m²

P1 P2 P3

14 286 14 239 14

286

24 N1 c/12

239

16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

9 410

2 N7 ø8.0 C=418

20 262 24

2 N3 ø6.3 C=303

ESC 1:50
V1

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30

12

7

20

24 N1 ø5.0 C=65 7

25

16 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

V7 V8
312

288

20 N2 c/15

10 307 10
2 N8 ø8.0 C=323

24 307 24

2 N4 ø6.3 C=352

ESC 1:50
V2

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

12

7

25

20 N2 ø5.0 C=75

-5

P4 P5 P6

14 286 26 214.99 26

286

20 N2 c/15

214.99

15 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

19 562

2 N9 ø8.0 C=580

ESC 1:50
V3

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

12

7

25

35 N2 ø5.0 C=75

-5

P8 P9

26 215 26

215

15 N2 c/15

5 262 5
2 N10 ø8.0 C=268

7 262 7
2 N5 ø6.3 C=273

ESC 1:50
V4

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

12

7

25

15 N2 ø5.0 C=75

-5

P10 V8

14 298

286

20 N2 c/15

5 307 10
2 N11 ø8.0 C=318

24 307 24

2 N4 ø6.3 C=352

ESC 1:50
V5

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

30

12

7

25

20 N2 ø5.0 C=75

-5

P11 P12 P13

14 286 14 239 14

286

24 N1 c/12

239

16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

9 430

2 N12 ø8.0 C=438

20 262 24

2 N3 ø6.3 C=303

ESC 1:50
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30

12

7

20

24 N1 ø5.0 C=65 7

25

16 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

P11 P10 P7 P4 V2 P1

26 94.01 26 219 26 160 26 339 26

94.01

8N1c/12

219

15 N2 c/15

160

11 N2 c/15

339

23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

221

2 N14 ø8.0 C=223

431 9
1 N15 ø8.0 C=439

20 817 9
2 N16 ø8.0 C=842

ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12B

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25

30

12

7

20

8 N1 ø5.0 C=65 7

25

49 N2 ø5.0 C=75

-10 -5

P12 V5 P8 P5 V2 P2

26 339 14 184.01 14 339 26

339

23 N2 c/15

184.01

13 N2 c/15

339

23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 111

1 N17 ø8.0 C=119
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Data: 09/05/25

Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC FHNIS
Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

RELAÇÃO DO AÇO - SAPATAS E PILARES DE
ARRANQUE - NÍVEL 0 BALDRAME

13xP1 13xS1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 117 71 8307
CA50 2 6.3 156 70 10920

3 10.0 52 VAR VAR

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 109.2 26.7
10.0 82.2 50.7

CA60 5.0 83.1 12.8

PESO TOTAL
(kg)

CA50 77.4
CA60 12.8

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.41 m³
Área de forma = 16.64 m²

NIVEL 0 BALDR - L1
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Solo compactado sobre a sapata

Solo com capacidade de suporte > 3.00 kgf/cm²
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35
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ATENÇÃO:
Considerando que o segmento de arranque de pilar
em contato com o solo é variável conforme cada local
e características de obra, e de forma a atender a NBR
6118/2024  item 7.4.7.6 Tab. 7.2 tópico "d" ([...] No
trecho dos pilares em contato com o solo junto aos
elementos de fundação, a armadura deve ter
cobrimento nominal >= 45mm), para aumento de
durabilidade, recomenda-se executar a caixaria dos
arranques na parte em contato com o solo com
afastamento maior.

Exemplo: Se o pilar for 14x26, e adotado classe de
agressividade ambiental I, cobrimento 2,5cm, é
recomendável fazer o trecho de caixaria em contato
com o solo com 2,0cm a mais em cada face, ou seja,
18x30.

ATENÇÃO:
Adotado Classe de Agressividade Ambiental I,
conforme NBR 6118/2024, item 7.4.7.6. O
responsável técnico deve verificar necessidade de
ajustes conforme características locais da obra.
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RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 1 TETO

V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 308 65 20020
2 5.0 59 75 4425

CA50 3 6.3 4 569 2276
4 6.3 4 344 1376
5 6.3 1 198 198
6 6.3 1 378 378
7 6.3 2 944 1888
8 8.0 4 590 2360
9 8.0 1 222 222

10 8.0 2 323 646
11 8.0 4 273 1092
12 8.0 2 304 608
13 8.0 2 305 610
14 8.0 2 318 636
15 8.0 1 469 469
16 8.0 2 978 1956
17 8.0 1 221 221
18 8.0 4 943 3772
19 8.0 2 998 1996
20 8.0 2 986 1972

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 61.2 15
8.0 165.6 65.3

CA60 5.0 244.5 37.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 80.3
CA60 37.7

Volume de concreto (C-20) = 1.78 m³

Área de forma = 32.67 m²
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Data: 09/05/25

Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC FHNIS
Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

RELAÇÃO DO AÇO - PILARES NÍVEL 1 TETO

13xP1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 299 71 21229
CA50 2 10.0 52 267 13884

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 138.8 85.6
CA60 5.0 212.3 32.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 85.6
CA60 32.7

Volume de concreto (C-20) = 1.28 m³

Área de forma = 28.08 m²

NIVEL 1 TETO - L2

SEÇÃO
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ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.
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Legenda

Caixa 2x4" de embutir

<> Caixa de passagem

Entrada de serviço
Espera para rede lógica a 0,30m do piso
Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso
Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

Lâmpada Led 12W A60

Lâmpada Led 9W A60

Ponto de TV a 0,30m do piso
Pulsador de campainha 1 tecla - 1,10m do piso

Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Timbre
Tomada alta a 2,20m do piso
Tomada baixa a 0,30m do piso
Tomada média a 1,10m do piso

Legenda de condutos

Elétrica

Direta

Teto

Alta

Baixa

Piso

Lógica

Piso

TV Cabo

Direta

Quadro de Cargas (AL1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QM1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 75.0 3 63 0.19 0.19 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QD1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 57.0 3 50 0.63 0.82 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 9 12 0 100 600 5400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 Iluminação F+N B1 220 V 1 6 116 81 R 81 1.00 1.00 0.2 0.5 1.5 17.5 3 10 0.02 0.84 OK
2 Tomadas de Uso Geral F+N+T B1 220 V 1 10 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 2.5 5.1 2.5 24.0 3 10 0.12 0.94 OK
3 Tomadas Coz e Lav F+N+T B1 220 V 2 4 2889 2600 R 2600 1.00 1.00 13.1 13.1 2.5 24.0 3 16 0.42 1.24 OK
4 Chuveiro Elétrico F+N+T B1 220 V 1 5400 5400 R 5400 1.00 1.00 24.5 24.5 4 32.0 3 25 0.73 1.56 OK
5 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 1 6 1 12 4 1 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Casas e apartamentos) 1.23 75.00 0.92
Uso Específico 9.49 100.00 9.49

TOTAL 10.41

AL1

10

R

Unipolar - EPR/XLPE (90°C)
ø1"(PVC)

KW.h

50 A
3 kA

10

R

Unipolar - PVC (70°C)
ø3/4"(PVC)

10 A
3 kA (81 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

1 (Iluminação)

25 A
3 kA DR

25 A
(5400 W)

R
4 Unipolar - PVC (70°C)

4 (Chuveiro Elétrico)

10 A
3 kA (600 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

5 (Reserva)

10 A
3 kA (600 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

6 (Reserva)

DR

25 A

10 A
3 kA (1000 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

2 (Tomadas de Uso Geral)

16 A
3 kA (2600 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

3 (Tomadas Coz e Lav)

QD1
(10281 W)

QM1
(10281 W)

particularidades de cada obra.
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico
FNHIS Sub50 - Portaria 1416/2023.
Exemplo de projeto inst. elétricas para edificações do Novo PAC
ATENÇÃO:

TIPO DE PRANCHA
NOME DO PAVIMENTO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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ATENÇÃO:

Exemplo de projeto Hidrosanitário para edificações do Novo PAC

FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.

Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a

devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de

cada obra.
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VISTO

DEZ/25

OBSERVAÇÕES

- CONFERIR TODAS AS MEDIDAS NA OBRA

- EM CASO DE DÚVIDA, CONTACTAR O
  RESPONSÁVEL  TÉCNICO

- DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS
  LEI Nº 9.610 DE 1998

DESENHO

UNIDADE HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB

RUA DOS PINHEIROS, S/N, CENTRO, SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB

FABRÍCIO DE MEDEIROS MARQUES
ENGENHEIRO CIVIL
CREA 160774656-5

RESPONSÁVEL RUBRICA

INSCRIÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO
ST QD LT SL CV

TANQUE SÉPTIC0
SUMIDOURO

TANQUE SÉPTICO1 SUMIDOURO2
ÚNICA

Assinado de forma digital por 
FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.12.19 11:13:24 -03'00'

58

AutoCAD SHX Text
P01

AutoCAD SHX Text
UNIDADE HABITACIONAL

AutoCAD SHX Text
ESCALA 1/25

AutoCAD SHX Text
P01

AutoCAD SHX Text
UNIDADE HABITACIONAL

AutoCAD SHX Text
ESCALA 1/25



01/02

Projeto:

Resp. Técnico:

Desenho:

ESCALA: Coord. Geografica P1: Data:

Fabrício de Medeiros Marques  |  CREA: 1607746565 

Matheus Pereira

Levantamento Planialtimetrico

1/1000   7°44'43.84"S  38° 6'6.64"O 20/10/2025

Assinado de forma digital 
por FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.11.28 17:17:34 
-03'00'
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Resp. Técnico:

Desenho:

ESCALA: Coord. Geografica P1: Data:

Fabrício de Medeiros Marques  |  CREA: 1607746565

Matheus Pereira

Levantamento Planialtimetrico

1/1000   7°44'43.84"S  38° 6'6.64"O 20/10/2025
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620251596653

1. Responsável Técnico

ROGERIO MENDES DO CARMO
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5061480661-SP

2605998142

Contratante: CAIXA CPF/CNPJ:00.360.305/0001-04

Quadra SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 N°:

Complemento:

Cidade: Brasília UF:

Bairro: ASA SUL

DF CEP: 70092-900
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Projeto Arquitetônico de edificação de alvenaria 70,50000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 02/06/2025
Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida ANTÔNIO CARLOS COMITRE N°: 

Complemento: Bairro: PARQUE CAMPOLIM

Cidade: Sorocaba UF: SP CEP: 18047-620

Data de Início: 02/06/2025

Previsão de Término: 31/12/2025

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Residencial Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

ART referente a elaboração de projeto arquitetônico para uma edificação paradigma hipotética referência, desenvolvida a partir das especificações mínimas contidas na
Portaria MCID Nº 1416, de 06/11/2023 (que regulamenta a linha de atendimento voltada à provisão subsidiada de unidades habitacionais em área urbanas, com recursos do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social -FNHIS, integrante do Minha Casa, Minha Vida, em municípios com população até cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50).

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:103,03 18/09/2025 103,03 2620251596653 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

CAIXA - CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04

ROGERIO MENDES DO CARMO - CPF: 099.383.698-47

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 22/09/2025 11:16:20

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

Autenticação de ART
2620251596653

ROGERIO MENDES DO 
CARMO:09938369847

Assinado de forma digital por 
ROGERIO MENDES DO 
CARMO:09938369847 
Dados: 2025.10.01 11:37:18 -03'00'
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2025 10112665-7

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

ALEXANDRE DAVID FELISBERTO
Título Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RNP:
Registro:

Registro:

2500767027
054663-8-SC

C00072-0-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: Caixa Econômica Federal CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04
Endereço: SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 Nº: 0
Complemento: Bairro: CAIXA ECONOMICA FEDE
Cidade: UF: CEP:BRASILIA DF 70092-900
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 1,00 Honorários: Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: 02/06/2025 Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: Caixa Econômica Federal CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04
Endereço: SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 Nº: 0
Complemento: Bairro: CAIXA ECONOMICA FEDE
Cidade: UF: CEP:BRASILIA DF 70092-900
Data de Início: 12/09/2025 Previsão de Término: 09/09/2026 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Estrutura de concreto armado

Fundação Superficial Tipo Sapata

Projeto

Projeto
Dimensão do Trabalho: 53,86 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 53,86 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

Edif. paradigma hipotética referência FHNIS Sub50 Portaria 1416 Pranchas 1,2,3.  NÃO contempla Estruturas adicionais Cobertura e Oitão (Ver obs. Prancha 1), e adequações da Fundação ao local da obra.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

ASCEA - 9

8. Informações

  Valor ART:  R$ 103,03 | Data Vencimento: 13/10/2025 | Registrada em: 12/09/2025
  Valor Pago: R$ 103,03 | Data Pagamento: 18/09/2025 | Nosso Número: 14002504000422071

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
CRICIUMA - SC, 12 de Setembro de 2025

ALEXANDRE DAVID FELISBERTO
028.***.***-71

Contratante: Caixa Econômica Federal
00.360.305/0001-04 63
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250965504

INICIAL

1. Responsável Técnico

HUDSON NOGUEIRA ROCHA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1103487590

Registro: 1103487590MA

2. Dados do Contrato

Contratante: Caixa Econômica Federal CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04

SETOR SBS Nº: LOTES 3/4

Complemento: QUADRA 4 BLOCO A Bairro: MONSENHOR FRANCISCO MURILO DE SÁ BARRETO 

Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70092900

Contrato: Não especificado Celebrado em: 02/06/2025

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Moradia Popular 

3. Dados da Obra/Serviço

SETOR SBS Nº: LOTES 3/4

Complemento: QUADRA 4 BLOCO A Bairro: MONSENHOR FRANCISCO MURILO DE SÁ
BARRETO 

Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70092900

Data de Início: 01/07/2025 Previsão de término: 01/07/2026 Coordenadas Geográficas: -15.802735, -47.883722

Código: Não EspecificadoFinalidade: Residencial 

Proprietário: Caixa Econômica Federal CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

42,00 pontos

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART referente a elaboração de projeto de instalações Elétricas de Baixa Tensão, 220V, para uma edificação paradigma hipotética referência,
desenvolvida a partir das especificações mínimas contidas na Portaria MCID Nº 1416, de 06/11/2023 (que regulamenta a linha de atendimento voltada
à provisão subsidiada de unidades habitacionais em área urbanas, com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -FNHIS,
integrante do Minha Casa, Minha Vida, em municípios com população até cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50).

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

HUDSON NOGUEIRA ROCHA
RNP: 1103487590
Data: 25/09/2025 11:22:57

HUDSON NOGUEIRA ROCHA - CPF: ***.990.623-**

Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 22/09/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306563612

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Zyab
Impresso em: 25/09/2025 às 11:22:57 por: , ip: 200.201.163.148

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe

CREA-SE ART OBRA / SERVIÇO
Nº SE20250456802

INICIAL

1. Responsável Técnico

CARLOS EDUARDO L'AMOUR ROCHA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2705388680

Registro: 0000012950SE

2. Dados do Contrato

Contratante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04

SETOR SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 Nº: LOTES 3/4

Complemento: QUADRA 4 BLOCO A Bairro: MONSENHOR FRANCISCO MURILO DE SÁ BARRETO 

Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70092900

Contrato: Não especificado Celebrado em: 02/06/2025

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Habilitação de Interesse Social - Leis 11.124/05 e 11.888/08

3. Dados da Obra/Serviço

SETOR SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 Nº: LOTES 3/4

Complemento: QUADRA 4 BLOCO A Bairro: MONSENHOR FRANCISCO MURILO DE SÁ
BARRETO 

Cidade: BRASÍLIA UF: DF CEP: 70092900

Data de Início: 01/07/2025 Previsão de término: 31/12/2026 Coordenadas Geográficas: -15.802723, -47

Código: Não EspecificadoFinalidade: Residencial 

Proprietário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.1 - DE
SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

42,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

42,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART referente a elaboração de projeto hidrosanitário, para uma edificação paradigma hipotética referência, desenvolvida a partir das especificações
mínimas contidas na Portaria MCID Nº 1416, de 06/11/2023 (que regulamenta a linha de atendimento voltada à provisão subsidiada de unidades
habitacionais em área urbanas, com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -FNHIS, integrante do Minha Casa, Minha Vida, em
municípios com população até cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50).

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-SE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

CARLOS EDUARDO L'AMOUR ROCHA - CPF: 722.650.275-53

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 29/09/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8203776418

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-se.sitac.com.br/publico/, com a chave: 60zCB
Impresso em: 29/09/2025 às 15:58:27 por: , ip: 170.78.32.152

www.crea-se.org.br crea-se@crea-se.org.br

Tel:  3234-3000 Fax:  XXXX-XXXX
CREA-SE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Sergipe 65
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20250780084

INICIAL

1. Responsável Técnico

FABRÍCIO DE MEDEIROS MARQUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1607746565

Registro: PRO4011114/09 PB

Empresa contratada: MEDEIROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA Registro : 0003584780-PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB CPF/CNPJ: 01.612.684/0001-45

RUA CAPITÃO MANOEL LOPES Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOSÉ DE PRINCESA UF: PB CEP: 58758000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DOS PINHEIROS Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOSÉ DE PRINCESA UF: PB CEP: 58758000

Data de Início: 01/11/2025 Previsão de término: 01/12/2025 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Residencial 

Proprietário: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB CPF/CNPJ: 01.612.684/0001-45

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA
DE ÁGUA POTÁVEL

1.375,00 m2

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1.375,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

1.375,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

1.375,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

1.375,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

1.375,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

1.375,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

1.375,00 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOLADAS

1.375,00 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1.375,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS

1.375,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1.375,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO  (ADOTADO O PROJETO ARQUITETÔNICO PADRÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES), PARA
CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS - COM RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -
FNHIS, INTEGRANTE DO MINHA CASA, MINHA VIDA. NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB. ATRAVÉS DO CONTRATO DE
REPASSE N° 1099225-16/2024, CONVÊNIO 970824. ART DE REGISTRO DE CONTRATO Nº PB20250712350.

6. Declarações

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 13cAa
Impresso em: 02/12/2025 às 15:27:27 por: , ip: 177.37.142.6

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba 66
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20250780084

INICIAL

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FABRÍCIO DE MEDEIROS MARQUES - CPF: 058.631.464-43

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB - CNPJ: 01.612.684/0001-45

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 02/12/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 5182619

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 13cAa
Impresso em: 02/12/2025 às 15:27:27 por: , ip: 177.37.142.6

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

Assinado de forma digital por FABRICIO 
DE MEDEIROS MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.12.02 15:49:59 -03'00'
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Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

Provisão de unidades habitacionais

Data Base:

maio-25

Fórmula (Bonificações e Despesas Indiretas):

1 Administração Central AC 3,60% 0,00%

2 Riscos R 1,27% 0,00%

3 Seguros e Garantias SG 0,80% 0,00%

4 Despesas Financeiras DF 1,23% 0,00%

5 Lucro L 6,16% 0,00%

6 Impostos I 9,25% 0,00%

6.1 PIS 0,65% 0,00%

6.2 COFINS 3,00% 0,00%

6.3 ISSQN 2,00% 0,00%

6.4 CPRB 3,60% 0,00%

25,13% 0,00%

FONTE:

1.

NOTAS:

1.

2.

BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

________________________________________________________________________________

Fabrício de Medeiros Marques

Engenheiro Civil  - CREA 1607746565

ITEM DESCRIÇÃO CÓD
GERAL

VALORES PROPOSTOS (%)

EQUIPAMENTOS

VALORES PROPOSTOS (%)

BDI

Tribunal de Contas da União - TC 036.076/2011-2 - Acórdão Nº 2622/2013

Deverão ser obedecidas as legislações trabalhistas e tributária vigentes, inclusive acordos de classes, 

sob pena de desclassificação da Proposta de Preços;

É de responsabilidade da proponente a adequação de todas as fórmulas utilizadas na planilha 

orçamentária.

Assinado de forma digital por FABRICIO 
DE MEDEIROS MARQUES:05863146443 
Dados: 2026.02.02 12:45:26 -03'00'
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COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE PREÇOS UNITÁRIOS

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

Provisão de unidades habitacionais no Município de São José de Princesa/PB.

Data Base:

maio-25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit. Total

32.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 1 SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 R$ 68.692,59

Composição 90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 288,00 R$ 117,28 R$ 33.776,64

Composição 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 9,00 R$ 3.879,55 R$ 34.915,95

*Uma visita técnica de 4 horas/por semama: 09 mês x 04 sem/mês x 08 h/sem = 288 h
Assinado de forma digital por 
FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.12.02 16:43:07 
-03'00'

69



COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE PREÇOS UNITÁRIOS

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

Provisão de unidades habitacionais no Município de São José de Princesa/PB.

Data Base:

maio-25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit. Total

31.1 2 SINAPI TANQUE SÉPTICO Und 1,00 R$ 2.209,59

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

2,00m x 1,36m x 2,10m

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 19X19X29 CM (ESPESSURA 19CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

(2,00 + 2,00 + 0,90 + 0,90)m x 1,85m

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

2,00m x 1,36m

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

(1,55 + 1,55 + 0,90 + 0,90)m x 1,85m

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 

COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

(1,55 + 1,55 + 0,90 + 0,90)m x 1,85m

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

2,00m x 1,36m

Composição 93358 SINAPI M3 R$ 73,85 R$ 421,68

Composição SINAPI M2 10,73 R$ 88,86 R$ 953,47103362

5,71

R$ 93,43

Composição 101963 SINAPI M2 2,72 R$ 173,86 R$ 472,90

R$ 232,65R$ 25,65

Composição 95241 SINAPI M2 2,72 R$ 34,35

87545Composição

Composição 87879 SINAPI R$ 3,91 R$ 35,46

9,07M2SINAPI

M2 9,07
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COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE PREÇOS UNITÁRIOS

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

Provisão de unidades habitacionais no Município de São José de Princesa/PB.

Data Base:

maio-25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit. Total

31.2 3 SINAPI SUMIDOURO Und 1,00 R$ 1.118,23

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

(3,14 x 0,8² x 1,44)m³

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 19X19X29 CM (ESPESSURA 19CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

2 x 3,14 x 0,7m x 1,34m

PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

(3,14 x 0,6² x 0,30)m³

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

(3,14 x 0,8²)m²

Composição 93358 SINAPI M3 R$ 73,85 R$ 213,43

Composição 103362 SINAPI M2 5,89 R$ 88,86 R$ 523,39

2,89

R$ 173,86 R$ 349,46

R$ 31,95Insumo 4722 SINAPI M2 0,34 R$ 93,96

Composição 101963 SINAPI M2 2,01

Assinado de forma digital 
por FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.12.19 11:24:20 
-03'00'
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BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.613,76 0,14%

1.1 SINAPI - 103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

M2 8,00 R$ 576,72 R$ 4.613,76 0,14%

2 FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES / FUNDAÇÕES / SAPATA R$ 164.678,16 5,16%

2.1 SINAPI - 96521

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 R$ 47,01 R$ 10.271,69 0,32%

2.2 SINAPI - 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR 

QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 117,00 R$ 6,73 R$ 787,41 0,02%

2.3 SINAPI - 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS 

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024

M2 117,00 R$ 46,15 R$ 5.399,55 0,17%

2.4 SINAPI - 96541

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 364,00 R$ 194,54 R$ 70.812,56 2,22%

2.5 SINAPI - 104919

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.267,50 R$ 15,65 R$ 19.836,38 0,62%

2.6 SINAPI - 104917

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 667,50 R$ 18,56 R$ 12.388,80 0,39%

2.7 SINAPI - 104916

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 320,00 R$ 19,63 R$ 6.281,60 0,20%

2.8 Composição - 10

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE 

JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. [ADAPTADO SINAPI 96556_ADP-01]

M3 35,25 R$ 963,36 R$ 33.958,44 1,06%

2.9 SINAPI - 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 177,25 R$ 27,88 R$ 4.941,73 0,15%

3
FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES / FUNDAÇÕES / 

BALDRAMES
R$ 183.385,43 5,74%

3.1 SINAPI - 96527

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 

SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 136,50 R$ 111,13 R$ 15.169,25 0,48%

3.2 SINAPI - 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS 

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024

M2 170,75 R$ 46,15 R$ 7.880,11 0,25%

3.3 SINAPI - 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 714,50 R$ 86,80 R$ 62.018,60 1,94%

3.4 SINAPI - 104918

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 2.010,00 R$ 17,44 R$ 35.054,40 1,10%

3.5 SINAPI - 104917

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 192,50 R$ 18,56 R$ 3.572,80 0,11%

3.6 SINAPI - 104916

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 975,00 R$ 19,63 R$ 19.139,25 0,60%

3.7 Composição - 11

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

[ADAPTADO SINAPI 96555_ADP-01]

M3 47,75 R$ 802,38 R$ 38.313,65 1,20%

3.8 SINAPI - 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 80,25 R$ 27,88 R$ 2.237,37 0,07%

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25
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BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

4
FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES / FUNDAÇÕES / 

IMPERMEABILIZAÇÃO
R$ 101.671,77 3,18%

4.1 SINAPI - 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

M2 848,75 R$ 5,51 R$ 4.676,61 0,15%

4.2 SINAPI - 98562

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 848,75 R$ 55,42 R$ 47.037,73 1,47%

4.3 SINAPI - 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 848,75 R$ 58,86 R$ 49.957,43 1,56%

5 SUPRAESTRUTURA / PILARES, VIGAS E LAJES R$ 276.028,52 8,65%

5.1 SINAPI - 92427

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 359,75 R$ 68,01 R$ 24.466,60 0,77%

5.2 Composição - 14

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 

ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. [ADAPTADO SINAPI 

92463_ADP-01]

M2 513,50 R$ 65,74 R$ 33.757,49 1,06%

5.3 SINAPI - 92463

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 103,25 R$ 139,26 R$ 14.378,60 0,45%

5.4 SINAPI - 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1.760,00 R$ 16,91 R$ 29.761,60 0,93%

5.5 SINAPI - 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 375,00 R$ 16,25 R$ 6.093,75 0,19%

5.6 SINAPI - 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1.632,50 R$ 15,47 R$ 25.254,78 0,79%

5.7 SINAPI - 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2.140,00 R$ 13,89 R$ 29.724,60 0,93%

5.8 SINAPI - 101963

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 

PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 144,25 R$ 217,55 R$ 31.381,59 0,98%

5.9 Composição - 13

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO 

DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. [ADAPTADO SINAPI 103669_ADP-01]

M3 32,00 R$ 1.050,19 R$ 33.606,08 1,05%

5.10 Composição - 12

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 

QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 

TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. [ADAPTADO SINAPI 103682_ADP-01]

M3 44,50 R$ 1.069,74 R$ 47.603,43 1,49%

6 PAREDES E PAINÉIS / ALVENARIA/FECHAMENTOS R$ 257.772,68 8,07%

6.1 SINAPI - 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 

9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 R$ 102,79 R$ 222.283,38 6,96%

6.2 SINAPI - 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA 

DE *10* CM. AF_03/2024
M 405,00 R$ 60,84 R$ 24.640,20 0,77%

6.3 SINAPI - 105030
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024
M 230,00 R$ 47,17 R$ 10.849,10 0,34%

7 PAREDES E PAINÉIS / ESQUADRIAS METÁLICAS R$ 177.163,49 5,55%
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BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO
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7.1 SINAPI - 91338

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 84,00 R$ 1.115,42 R$ 93.695,28 2,93%

7.2 SINAPI - 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 

14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 65,00 R$ 445,71 R$ 28.971,15 0,91%

7.3 SINAPI - 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 

VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 R$ 634,91 R$ 44.443,70 1,39%

7.4 SINAPI - 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 

60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 12,00 R$ 837,78 R$ 10.053,36 0,31%

8 PAREDES E PAINÉIS / ESQUADRIAS DE MADEIRAS R$ 77.232,00 2,42%

8.1 SINAPI - 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 75,00 R$ 1.029,76 R$ 77.232,00 2,42%

9 COBERTURA E PROTEÇÕES / TELHADOS R$ 500.400,62 15,67%

9.1 SINAPI - 92541

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 R$ 90,07 R$ 165.481,11 5,18%

9.2 SINAPI - 94447

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 R$ 48,20 R$ 88.555,45 2,77%

9.3 SINAPI - 102233
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. 

AF_01/2021
M2 2.595,00 R$ 14,18 R$ 36.797,10 1,15%

9.4 SINAPI - 94232
AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE 

CONCRETO. AF_07/2019
UN 13.150,00 R$ 3,03 R$ 39.844,50 1,25%

9.5 SINAPI - 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 R$ 26,89 R$ 7.159,46 0,22%

9.6 SINAPI - 92548

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 100,00 R$ 1.625,63 R$ 162.563,00 5,09%

10 REVESTIMENTOS / REVESTIMENTOS INTERNOS R$ 119.014,52 3,73%

10.1 SINAPI - 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 3.402,50 R$ 4,89 R$ 16.638,23 0,52%
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10.2 SINAPI - 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E 

ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 

(ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022

M2 111,00 R$ 8,91 R$ 989,01 0,03%

10.3 SINAPI - 87545

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 

5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 587,25 R$ 32,10 R$ 18.850,73 0,59%

10.4 SINAPI - 87547

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.001,25 R$ 28,89 R$ 57.816,11 1,81%

10.5 SINAPI - 104958

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², 

E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 R$ 25,58 R$ 20.822,12 0,65%

10.6 SINAPI - 90408

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 

10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 111,00 R$ 35,12 R$ 3.898,32 0,12%

11 REVESTIMENTOS / REVESTIMENTOS CERÂMICOS R$ 47.399,28 1,48%

11.1 SINAPI - 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

M2 491,25 R$ 81,60 R$ 40.086,00 1,26%

11.2 SINAPI - 87265

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

M2 96,00 R$ 76,18 R$ 7.313,28 0,23%

12 REVESTIMENTOS / REVESTIMENTOS EXTERNOS R$ 91.901,50 2,88%

12.1 SINAPI - 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 758,75 R$ 8,66 R$ 6.570,78 0,21%

12.2 SINAPI - 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 761,25 R$ 7,45 R$ 5.671,31 0,18%

12.3 SINAPI - 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 

25 MM. AF_08/2022

M2 761,25 R$ 44,82 R$ 34.119,23 1,07%

12.4 SINAPI - 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 758,75 R$ 60,02 R$ 45.540,18 1,43%

13 REVESTIMENTOS / FORROS R$ 56.488,65 1,77%

13.1 SINAPI - 96111

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 897,50 R$ 62,94 R$ 56.488,65 1,77%

14 REVESTIMENTOS / PINTURA / PINTURAS INTERNAS R$ 47.760,05 1,50%

14.1 SINAPI - 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.815,25 R$ 4,40 R$ 12.387,10 0,39%
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14.2 SINAPI - 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023
M2 111,00 R$ 5,41 R$ 600,51 0,02%

14.3 SINAPI - 104640
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 111,00 R$ 14,24 R$ 1.580,64 0,05%

14.4 SINAPI - 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 2.815,25 R$ 11,79 R$ 33.191,80 1,04%

15 REVESTIMENTOS / PINTURA / PINTURAS EXTERNAS R$ 25.855,20 0,81%

15.1 SINAPI - 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.520,00 R$ 5,22 R$ 7.934,40 0,25%

15.2 SINAPI - 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1.520,00 R$ 11,79 R$ 17.920,80 0,56%

16 REVESTIMENTOS / PINTURA / PINTURA ESQUADRIAS R$ 21.693,00 0,68%

16.1 SINAPI - 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO 

OU PINTURA. AF_01/2021
M2 525,00 R$ 2,05 R$ 1.076,25 0,03%

16.2 Composição - 18
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM 

MADEIRA. [ADAPTADO SINAPI 102198_ADP-01]
M2 525,00 R$ 20,86 R$ 10.951,50 0,34%

16.3 SINAPI - 102219

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

M2 525,00 R$ 18,41 R$ 9.665,25 0,30%

17 PAVIMENTAÇÕES / CERÂMICA R$ 247.650,11 7,76%

17.1 SINAPI - 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 

DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.346,75 R$ 0,75 R$ 1.010,06 0,03%

17.2 SINAPI - 100322

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA 

N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 134,75 R$ 200,77 R$ 27.053,76 0,85%

17.3 SINAPI - 97087

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 

PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 1.346,75 R$ 4,12 R$ 5.548,61 0,17%

17.4 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024

M2 1.346,75 R$ 42,98 R$ 57.883,32 1,81%

17.5 SINAPI - 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 378,25 R$ 60,11 R$ 22.736,61 0,71%

17.6 SINAPI - 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

M2 804,75 R$ 47,31 R$ 38.072,72 1,19%

17.7 SINAPI - 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 420,00 R$ 79,02 R$ 33.188,40 1,04%

17.8 SINAPI - 87248

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 477,50 R$ 71,36 R$ 34.074,40 1,07%

17.9 SINAPI - 87246

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 324,50 R$ 86,54 R$ 28.082,23 0,88%

18 PAVIMENTAÇÕES / CIMENTADOS R$ 26.345,07 0,83%
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18.1 SINAPI - 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 

DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 403,75 R$ 0,75 R$ 302,81 0,01%

18.2 SINAPI - 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

M3 28,25 R$ 921,85 R$ 26.042,26 0,82%

19 PAVIMENTAÇÕES / RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS R$ 41.864,42 1,31%

19.1 SINAPI - 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 

2,0 CM. AF_09/2020
M 63,00 R$ 115,09 R$ 7.250,67 0,23%

19.2 SINAPI - 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 967,50 R$ 9,80 R$ 9.481,50 0,30%

19.3 SINAPI - 101965

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 

AF_11/2020

M 162,50 R$ 154,66 R$ 25.132,25 0,79%

20
INSTALAÇÕES / ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / CENTRO 

DE DISTRIBUIÇÃO
R$ 72.465,50 2,27%

20.1 SINAPI - 93653

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 50,00 R$ 13,14 R$ 657,00 0,02%

20.2 SINAPI - 93654

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 25,00 R$ 13,81 R$ 345,25 0,01%

20.3 SINAPI - 93656

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 25,00 R$ 15,17 R$ 379,25 0,01%

20.4 SINAPI - 93659

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 25,00 R$ 27,48 R$ 687,00 0,02%

20.5 Composição - 16

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 

25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. [ADAPTADO 

SINAPI 93674_ADP-01]

UN 50,00 R$ 272,71 R$ 13.635,50 0,43%

20.6 SINAPI - 101493

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 

MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 

MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 25,00 R$ 1.916,30 R$ 47.907,50 1,50%

20.7 Composição - 20

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

[ADAPTADO SINAPI 101873_ADP-01]

UN 25,00 R$ 354,16 R$ 8.854,00 0,28%

21
INSTALAÇÕES / ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / 

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTOR
R$ 44.506,25 1,39%

21.1 SINAPI - 103782

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, 

COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 175,00 R$ 30,53 R$ 5.342,75 0,17%

21.2 SINAPI - 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 175,00 R$ 14,43 R$ 2.525,25 0,08%

21.3 SINAPI - 91953

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 125,00 R$ 32,11 R$ 4.013,75 0,13%

21.4 SINAPI - 91959

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 49,03 R$ 1.225,75 0,04%

21.5 SINAPI - 92000

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 250,00 R$ 33,71 R$ 8.427,50 0,26%
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21.6 SINAPI - 91996

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 R$ 37,78 R$ 5.667,00 0,18%

21.7 SINAPI - 91993

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 50,70 R$ 1.267,50 0,04%

21.8 SINAPI - 91985

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 30,86 R$ 771,50 0,02%

21.9 SINAPI - 91987

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 52,05 R$ 1.301,25 0,04%

21.10 Composição - 17

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE 

ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO 

ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

[ADAPTADO SINAPI 91947_ADP-01]

UN 50,00 R$ 9,32 R$ 466,00 0,01%

21.11 SINAPI - 91941

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 R$ 11,26 R$ 3.378,00 0,11%

21.12 SINAPI - 91940

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 325,00 R$ 18,12 R$ 5.889,00 0,18%

21.13 SINAPI - 91939

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50,00 R$ 32,12 R$ 1.606,00 0,05%

21.14 SINAPI - 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 175,00 R$ 15,00 R$ 2.625,00 0,08%

22
INSTALAÇÕES / ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / FIOS E 

CABOS
R$ 121.444,90 3,80%

22.1 SINAPI - 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2.447,50 R$ 3,85 R$ 9.422,88 0,30%

22.2 SINAPI - 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6.470,00 R$ 5,71 R$ 36.943,70 1,16%

22.3 SINAPI - 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 620,00 R$ 8,98 R$ 5.567,60 0,17%

22.4 SINAPI - 101884

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 647,50 R$ 15,75 R$ 10.198,13 0,32%

22.5 SINAPI - 92980

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 207,50 R$ 15,32 R$ 3.178,90 0,10%

22.6 SINAPI - 91834

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.117,50 R$ 20,48 R$ 22.886,40 0,72%

22.7 SINAPI - 91854

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.457,50 R$ 10,69 R$ 15.580,68 0,49%

22.8 SINAPI - 91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 551,50 R$ 9,57 R$ 5.277,86 0,17%

22.9 SINAPI - 90447

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 

ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 1.457,50 R$ 8,50 R$ 12.388,75 0,39%

78



BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

23
INSTALAÇÕES / HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO / 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES
R$ 22.176,50 0,69%

23.1 SINAPI - 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 175,00 R$ 14,16 R$ 2.478,00 0,08%

23.2 SINAPI - 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 R$ 8,92 R$ 1.784,00 0,06%

23.3 SINAPI - 89395

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 100,00 R$ 13,46 R$ 1.346,00 0,04%

23.4 SINAPI - 89383

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 R$ 6,83 R$ 1.366,00 0,04%

23.5 SINAPI - 89446

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

M 127,50 R$ 6,28 R$ 800,70 0,03%

23.6 SINAPI - 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 217,50 R$ 24,96 R$ 5.428,80 0,17%

23.7 Composição - 19

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR 

ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO 

MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 

1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 R$ 358,92 R$ 8.973,00 0,28%

24 INSTALACOES/HIDRAULICAS/GAS/INCENCIO/REGIST R$ 15.733,75 0,49%

24.1 SINAPI - 89985

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00 R$ 117,03 R$ 2.925,75 0,09%

24.2 SINAPI - 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 

COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 75,00 R$ 123,40 R$ 9.255,00 0,29%

24.3 SINAPI - 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, 

DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 50,00 R$ 43,68 R$ 2.184,00 0,07%

24.4 SINAPI - 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 100,00 R$ 13,69 R$ 1.369,00 0,04%

25
INSTALAÇÕES / HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO / 

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO
R$ 14.134,19 0,44%

25.1 SINAPI - 97741

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 

MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 R$ 189,77 R$ 4.744,25 0,15%

25.2 Composição - 15

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO 

DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). [ADAPTADO SINAPI 

104994_ADP-01]

UN 25,00 R$ 183,89 R$ 4.597,25 0,14%

25.3 SINAPI - 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 R$ 51,62 R$ 1.290,50 0,04%

25.4 SINAPI - 89402

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 168,75 R$ 13,49 R$ 2.276,44 0,07%

25.5 SINAPI - 89446

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

M 75,00 R$ 6,28 R$ 471,00 0,01%

25.6 SINAPI - 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 R$ 8,92 R$ 446,00 0,01%
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25.7 SINAPI - 89440

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 R$ 12,35 R$ 308,75 0,01%

26
INSTALAÇÕES / HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO / CAIXA 

D'ÁGUA E BARRILETE
R$ 25.768,93 0,81%

26.1 SINAPI - 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 25,00 R$ 361,04 R$ 9.026,00 0,28%

26.2 SINAPI - 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 

MM E DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021
UN 25,00 R$ 4,38 R$ 109,50 0,00%

26.3 SINAPI - 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 

MM E DIÂMETRO DE 32 MM. AF_06/2021
UN 50,00 R$ 4,94 R$ 247,00 0,01%

26.4 SINAPI - 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 R$ 22,32 R$ 558,00 0,02%

26.5 SINAPI - 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 R$ 30,28 R$ 1.514,00 0,05%

26.6 SINAPI - 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 

3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 R$ 63,69 R$ 1.592,25 0,05%

26.7 SINAPI - 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 R$ 8,92 R$ 1.784,00 0,06%

26.8 SINAPI - 89413

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 100,00 R$ 12,70 R$ 1.270,00 0,04%

26.9 SINAPI - 89414

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 R$ 14,79 R$ 369,75 0,01%

26.10 SINAPI - 103953

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 

25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 R$ 7,50 R$ 375,00 0,01%

26.11 SINAPI - 89443

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 75,00 R$ 17,83 R$ 1.337,25 0,04%

26.12 SINAPI - 89445

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 R$ 20,22 R$ 505,50 0,02%

26.13 SINAPI - 89402

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 110,00 R$ 13,49 R$ 1.483,90 0,05%

26.14 SINAPI - 89403

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 263,75 R$ 21,22 R$ 5.596,78 0,18%

27
INSTALAÇÕES / SANITÁRIAS / PLUVIAL / TUBULAÇÕES 

E CONEXÕES
R$ 55.001,73 1,72%

27.1 SINAPI - 89726

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 R$ 10,92 R$ 819,00 0,03%

27.2 SINAPI - 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 R$ 17,76 R$ 888,00 0,03%

27.3 SINAPI - 89724

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 R$ 10,65 R$ 532,50 0,02%
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27.4 SINAPI - 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 R$ 16,89 R$ 3.800,25 0,12%

27.5 SINAPI - 89744

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 31,35 R$ 783,75 0,02%

27.6 SINAPI - 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 27,60 R$ 690,00 0,02%

27.7 SINAPI - 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 49,18 R$ 1.229,50 0,04%

27.8 SINAPI - 104348

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 12,54 R$ 313,50 0,01%

27.9 SINAPI - 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 83,75 R$ 23,11 R$ 1.935,46 0,06%

27.10 SINAPI - 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 255,25 R$ 29,66 R$ 7.570,72 0,24%

27.11 SINAPI - 89798

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

M 100,00 R$ 15,49 R$ 1.549,00 0,05%

27.12 SINAPI - 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 845,00 R$ 41,29 R$ 34.890,05 1,09%

28
INSTALAÇÕES / SANITÁRIAS / PLUVIAL / 

ACESSÓRIOS/CAIXAS
R$ 89.119,75 2,79%

28.1 SINAPI - 97902

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 R$ 633,25 R$ 79.156,25 2,48%

28.2 SINAPI - 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 R$ 49,44 R$ 1.236,00 0,04%

28.3 SINAPI - 104327

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 R$ 19,50 R$ 487,50 0,02%

28.4 SINAPI - 104326

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 R$ 20,45 R$ 511,25 0,02%

28.5 SINAPI - 98107

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 

INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 R$ 309,15 R$ 7.728,75 0,24%
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29
INSTALAÇÕES / SANITÁRIAS / PLUVIAL / APARELHOS, 

METAIS E BANCADAS
R$ 60.872,08 1,91%

29.1 SINAPI - 86931

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 R$ 649,86 R$ 16.246,50 0,51%

29.2 SINAPI - 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 

OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 

EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 R$ 326,15 R$ 8.153,75 0,26%

29.3 SINAPI - 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM 

CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM 

PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO 

AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 R$ 422,35 R$ 10.558,75 0,33%

29.4 SINAPI - 86925

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L 

OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 R$ 570,49 R$ 14.262,25 0,45%

29.5 SINAPI - 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 

DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 R$ 128,31 R$ 3.207,75 0,10%

29.6 SINAPI - 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 

CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 R$ 148,92 R$ 3.723,00 0,12%

29.7 SINAPI - 100875

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 2,00 R$ 1.451,52 R$ 2.903,04 0,09%

29.8 SINAPI - 100868

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 R$ 454,26 R$ 1.817,04 0,06%

30 COMPLEMENTAÇÕES / CALAFETE / LIMPEZA R$ 12.685,83 0,40%

30.1 SINAPI - 99818

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM 

LOUÇA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. 

AF_04/2019

UN 25,00 R$ 6,28 R$ 157,00 0,00%

30.2 SINAPI - 99819
LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU 

GRANITO). AF_04/2019
M2 25,00 R$ 18,37 R$ 459,25 0,01%

30.3 SINAPI - 99811
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 

AF_04/2019
M2 403,75 R$ 3,85 R$ 1.554,44 0,05%

30.4 SINAPI - 99826
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. 

AF_04/2019
M2 897,50 R$ 1,68 R$ 1.507,80 0,05%

30.5 SINAPI - 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM 

AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019
M2 100,00 R$ 3,43 R$ 343,00 0,01%

30.6 SINAPI - 99804

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 

UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 

MANUAL. AF_04/2019

M2 1.186,50 R$ 5,88 R$ 6.976,62 0,22%

30.7 SINAPI - 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 420,00 R$ 1,09 R$ 457,80 0,01%

30.8 SINAPI - 99807

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE 

UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 

MANUAL. AF_04/2019

M2 398,00 R$ 1,79 R$ 712,42 0,02%

30.9 SINAPI - 99816

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA 

ISOLADO, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. 

AF_04/2019

UN 50,00 R$ 10,35 R$ 517,50 0,02%

31 FOSSA E SUMIDOURO R$ 104.102,50 3,26%

31.1 Composição - 2 TANQUE SÉPTICO UN 25,00 R$ 2.764,86 R$ 69.121,50 2,16%

31.2 Composição - 3 SUMIDOURO UN 25,00 R$ 1.399,24 R$ 34.981,00 1,10%
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BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

32 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 85.955,04 2,69%

32.1 Composição - 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 R$ 85.955,04 R$ 85.955,04 2,69%

R$ 3.192.885,18TOTAL

Assinado de forma digital por 
FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2026.02.02 13:09:07 
-03'00'
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

1 80,00%

2 20,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

SERVIÇOS PRELIMINARES

FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES / FUNDAÇÕES / SAPATA

Descrição

CRONOGRAMA

4

5

FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES / FUNDAÇÕES / 

IMPERMEABILIZAÇÃO

SUPRAESTRUTURA / PILARES, VIGAS E LAJES

1

2

3 FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES / FUNDAÇÕES / BALDRAMES
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

7

8

9

PAREDES E PAINÉIS / ESQUADRIAS METÁLICAS

PAREDES E PAINÉIS / ESQUADRIAS DE MADEIRAS

COBERTURA E PROTEÇÕES / TELHADOS

6 PAREDES E PAINÉIS / ALVENARIA/FECHAMENTOS
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

13 REVESTIMENTOS / FORROS

10

11

12

REVESTIMENTOS / REVESTIMENTOS INTERNOS

REVESTIMENTOS / REVESTIMENTOS CERÂMICOS

REVESTIMENTOS / REVESTIMENTOS EXTERNOS

86



Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

16

17

REVESTIMENTOS / PINTURA / PINTURA ESQUADRIAS

PAVIMENTAÇÕES / CERÂMICA

14

15

REVESTIMENTOS / PINTURA / PINTURAS INTERNAS

REVESTIMENTOS / PINTURA / PINTURAS EXTERNAS
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

19

20

21

PAVIMENTAÇÕES / RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS

INSTALAÇÕES / ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO

INSTALAÇÕES / ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / ILUMINAÇÃO, 

TOMADAS E INTERRUPTOR

18 PAVIMENTAÇÕES / CIMENTADOS
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

25
INSTALAÇÕES / HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO / ENTRADA / 

ALIMENTAÇÃO

22

23

24

INSTALAÇÕES / ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS / FIOS E CABOS

INSTALAÇÕES / HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO / 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES

INSTALACOES/HIDRAULICAS/GAS/INCENCIO/REGIST
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

28

29

INSTALAÇÕES / SANITÁRIAS / PLUVIAL / ACESSÓRIOS/CAIXAS

INSTALAÇÕES / SANITÁRIAS / PLUVIAL / APARELHOS, METAIS 

E BANCADAS

26

27

INSTALAÇÕES / HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO / CAIXA 

D'ÁGUA E BARRILETE

INSTALAÇÕES / SANITÁRIAS / PLUVIAL / TUBULAÇÕES E 

CONEXÕES
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Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais

Data Base:

Item Parcela Percentual Parcela

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

Descrição

CRONOGRAMA

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

1 10,00%

2 15,00%

3 15,00%

4 7,50%

5 10,00%

6 15,00%

7 15,00%

8 7,50%

9 5,00%

31

32

FOSSA E SUMIDOURO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

30 COMPLEMENTAÇÕES / CALAFETE / LIMPEZA

Assinado de forma 
digital por FABRICIO DE 
MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2026.02.02 
13:09:26 -03'00'
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Rua Capitão Manoel Lopes, S/N - Centro, São José de Princesa- PB, 58758-000 

Telefone: (83) 34911-003 
E-mail: pmsjprincesa@bol.com.br 

 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO – FNHIS SUB 50 

 

PROPRIETÁRIO: Município de São José de Princesa/PB  
ENDEREÇO DA OBRA: Rua dos Pinheiros, s/n, Centro 
TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (25 unidades)  
ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m² por unidade  
ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m² por unidade  

 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os 

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS 

Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de 

Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT 

de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este 

documento foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de Novembro de 2023.  

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser 

limpo e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso 

determinados em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A 

placa de obra, de responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões 

constantes no “Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, 

bem como observar disposições locais, e ser instalada em lugar visível.  

FUNDAÇÕES: As Fundações serão em sapatas isoladas com viga baldrame em concreto de 

resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões de 12 x 30 cm, a qual 

será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e emulsão asfáltica 

em duas demãos, em todas as faces.  

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de 

dimensões 14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da 

superestrutura será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria 

destinada aos oitões da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do 

projeto e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m 

nesta área.  

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto 

não estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento 

com preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando 
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que estes absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e 

aprumadas, podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das 

portas e janelas serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm 

para cada lado. As contravergas serão executadas em todas as janelas.  

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento 

cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 

cm de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de 

circulação interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de 

absorção inferior a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de 

atrito dinâmico deve ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada 

ao redor da casa.  

FORRO: O forro da edificação será em PVC.  

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante 

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com 

inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 

cm.  

REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de 

chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do 

piso ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da 

cozinha e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com 

revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, 

aplicado manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única 

em argamassa com traço 1:2:8.  

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. As 

portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as 

dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser 

metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas 

serão transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão 

conter maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.  

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado 

selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.  

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria 

conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L 

para cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de 

instalações hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada 
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unidade (previsto somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado 

pressurizador, conforme especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 

1,20mca. Em 02 (duas) unidades habitacionais serão instalados Banco articulado e Barras de 

Apoio de 0,80m, ambos em aço inox, para atendimento de Portadores de Necessidades 

Especiais.  

FOSSA E SUMIDOURO: Todas as unidades habitacionais serão atendidas por sistema de 

Tanque séptico e Sumidouro, obedecendo às normas da ABNT. Os tanques serão de 

alvenaria com revestimento interno em argamassa, fundo em concreto e laje de piso no 

topo. Os sumidouros serão em alvenaria com furos para dentro, permitindo a infiltração 

para o solo, fundo sem revestimento com camada de brita com 0,30m de espessura para 

facilitar a infiltração e laje de piso no topo.  

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da 

concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos 

separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL: As obras serão acompanhadas em tempo integral por Encarregado 

de Obras, com formação e experiência comprovadas. O Engenheiro responsável pela obra 

deverá acompanhar os serviços com visita(s) técnica(s) de no mínimo 08 (oito) horas 

semanais.  

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente 

removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 

 
 
 
 
 
Fabrício de Medeiros Marques 
CREA 160774656-5 

Assinado de forma digital por 
FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2025.12.19 12:42:12 
-03'00'
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BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

6.1 SINAPI - 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 

9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2.162,50 R$ 102,79 R$ 222.283,38 6,96%

9.1 SINAPI - 92541

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 R$ 90,07 R$ 165.481,11 5,18%

9.6 SINAPI - 92548

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 100,00 R$ 1.625,63 R$ 162.563,00 5,09%

7.1 SINAPI - 91338

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 84,00 R$ 1.115,42 R$ 93.695,28 2,93%

9.2 SINAPI - 94447

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.837,25 R$ 48,20 R$ 88.555,45 2,77%

32.1 Composição - 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 R$ 85.955,04 R$ 85.955,04 2,69%

28.1 SINAPI - 97902

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020

UN 125,00 R$ 633,25 R$ 79.156,25 2,48%

8.1 SINAPI - 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 75,00 R$ 1.029,76 R$ 77.232,00 2,42%

2.4 SINAPI - 96541

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 364,00 R$ 194,54 R$ 70.812,56 2,22%

31.1 Composição - 2 TANQUE SÉPTICO UN 25,00 R$ 2.764,86 R$ 69.121,50 2,16%

3.3 SINAPI - 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 714,50 R$ 86,80 R$ 62.018,60 1,94%

17.4 SINAPI - 95241

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024

M2 1.346,75 R$ 42,98 R$ 57.883,32 1,81%

10.4 SINAPI - 87547

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 2.001,25 R$ 28,89 R$ 57.816,11 1,81%

13.1 SINAPI - 96111

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 897,50 R$ 62,94 R$ 56.488,65 1,77%

14.4 SINAPI - 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 4.335,25 R$ 11,79 R$ 51.112,60 1,04%

4.3 SINAPI - 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 848,75 R$ 58,86 R$ 49.957,43 1,56%

20.6 SINAPI - 101493

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 

MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 

MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 25,00 R$ 1.916,30 R$ 47.907,50 1,50%

CURVA ABC
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5.10 Composição - 12

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 

QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 

TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. [ADAPTADO SINAPI 103682_ADP-01]

M3 44,50 R$ 1.069,74 R$ 47.603,43 1,49%

4.2 SINAPI - 98562

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 848,75 R$ 55,42 R$ 47.037,73 1,47%

12.4 SINAPI - 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 758,75 R$ 60,02 R$ 45.540,18 1,43%

7.3 SINAPI - 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 

VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 70,00 R$ 634,91 R$ 44.443,70 1,39%

11.1 SINAPI - 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

M2 491,25 R$ 81,60 R$ 40.086,00 1,26%

9.4 SINAPI - 94232
AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE 

CONCRETO. AF_07/2019
UN 13.150,00 R$ 3,03 R$ 39.844,50 1,25%

3.7 Composição - 11

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

[ADAPTADO SINAPI 96555_ADP-01]

M3 47,75 R$ 802,38 R$ 38.313,65 1,20%

17.6 SINAPI - 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

M2 804,75 R$ 47,31 R$ 38.072,72 1,19%

22.2 SINAPI - 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6.470,00 R$ 5,71 R$ 36.943,70 1,16%

9.3 SINAPI - 102233
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. 

AF_01/2021
M2 2.595,00 R$ 14,18 R$ 36.797,10 1,15%

3.4 SINAPI - 104918

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 2.010,00 R$ 17,44 R$ 35.054,40 1,10%

31.2 Composição - 3 SUMIDOURO UN 25,00 R$ 1.399,24 R$ 34.981,00 1,10%

27.12 SINAPI - 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 845,00 R$ 41,29 R$ 34.890,05 1,09%

12.3 SINAPI - 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 

25 MM. AF_08/2022

M2 761,25 R$ 44,82 R$ 34.119,23 1,07%

17.8 SINAPI - 87248

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 477,50 R$ 71,36 R$ 34.074,40 1,07%

2.8 Composição - 10

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE 

JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. [ADAPTADO SINAPI 96556_ADP-01]

M3 35,25 R$ 963,36 R$ 33.958,44 1,06%
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5.2 Composição - 14

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 

ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. [ADAPTADO SINAPI 

92463_ADP-01]

M2 513,50 R$ 65,74 R$ 33.757,49 1,06%

5.9 Composição - 13

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO 

DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. [ADAPTADO SINAPI 103669_ADP-01]

M3 32,00 R$ 1.050,19 R$ 33.606,08 1,05%

17.7 SINAPI - 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 420,00 R$ 79,02 R$ 33.188,40 1,04%

5.8 SINAPI - 101963

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 

PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 144,25 R$ 217,55 R$ 31.381,59 0,98%

5.4 SINAPI - 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1.760,00 R$ 16,91 R$ 29.761,60 0,93%

5.7 SINAPI - 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2.140,00 R$ 13,89 R$ 29.724,60 0,93%

7.2 SINAPI - 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 

14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 65,00 R$ 445,71 R$ 28.971,15 0,91%

17.9 SINAPI - 87246

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_02/2023_PE

M2 324,50 R$ 86,54 R$ 28.082,23 0,88%

17.2 SINAPI - 100322

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA 

N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 134,75 R$ 200,77 R$ 27.053,76 0,85%

18.2 SINAPI - 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

M3 28,25 R$ 921,85 R$ 26.042,26 0,82%

2.7 SINAPI - 104916

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.295,00 R$ 19,63 R$ 25.420,85 0,20%

5.6 SINAPI - 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1.632,50 R$ 15,47 R$ 25.254,78 0,79%

19.3 SINAPI - 101965

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 

AF_11/2020

M 162,50 R$ 154,66 R$ 25.132,25 0,79%

6.2 SINAPI - 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA 

DE *10* CM. AF_03/2024
M 405,00 R$ 60,84 R$ 24.640,20 0,77%

5.1 SINAPI - 92427

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 359,75 R$ 68,01 R$ 24.466,60 0,77%

22.6 SINAPI - 91834

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.117,50 R$ 20,48 R$ 22.886,40 0,72%
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17.5 SINAPI - 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 378,25 R$ 60,11 R$ 22.736,61 0,71%

10.5 SINAPI - 104958

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², 

E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 814,00 R$ 25,58 R$ 20.822,12 0,65%

2.5 SINAPI - 104919

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1.267,50 R$ 15,65 R$ 19.836,38 0,62%

10.3 SINAPI - 87545

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 

5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 587,25 R$ 32,10 R$ 18.850,73 0,59%

10.1 SINAPI - 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 3.402,50 R$ 4,89 R$ 16.638,23 0,52%

29.1 SINAPI - 86931

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 R$ 649,86 R$ 16.246,50 0,51%

2.6 SINAPI - 104917

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024

KG 860,00 R$ 18,56 R$ 15.961,60 0,39%

22.7 SINAPI - 91854

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.457,50 R$ 10,69 R$ 15.580,68 0,49%

3.1 SINAPI - 96527

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 

SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 136,50 R$ 111,13 R$ 15.169,25 0,48%

5.3 SINAPI - 92463

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 103,25 R$ 139,26 R$ 14.378,60 0,45%

29.4 SINAPI - 86925

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L 

OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 

VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 R$ 570,49 R$ 14.262,25 0,45%

20.5 Composição - 16

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 

25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. [ADAPTADO 

SINAPI 93674_ADP-01]

UN 50,00 R$ 272,71 R$ 13.635,50 0,43%

2.3 SINAPI - 96619

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS 

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_01/2024

M2 287,75 R$ 46,15 R$ 13.279,66 0,17%

22.9 SINAPI - 90447

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 

ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 1.457,50 R$ 8,50 R$ 12.388,75 0,39%

14.1 SINAPI - 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.815,25 R$ 4,40 R$ 12.387,10 0,39%

16.2 Composição - 18
PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM 

MADEIRA. [ADAPTADO SINAPI 102198_ADP-01]
M2 525,00 R$ 20,86 R$ 10.951,50 0,34%

6.3 SINAPI - 105030
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024
M 230,00 R$ 47,17 R$ 10.849,10 0,34%
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29.3 SINAPI - 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM 

CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM 

PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO 

AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00 R$ 422,35 R$ 10.558,75 0,33%

2.1 SINAPI - 96521

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

M3 218,50 R$ 47,01 R$ 10.271,69 0,32%

22.4 SINAPI - 101884

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, INSTALADO EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 647,50 R$ 15,75 R$ 10.198,13 0,32%

7.4 SINAPI - 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 

60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 12,00 R$ 837,78 R$ 10.053,36 0,31%

16.3 SINAPI - 102219

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

M2 525,00 R$ 18,41 R$ 9.665,25 0,30%

19.2 SINAPI - 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 967,50 R$ 9,80 R$ 9.481,50 0,30%

22.1 SINAPI - 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2.447,50 R$ 3,85 R$ 9.422,88 0,30%

24.2 SINAPI - 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 

COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 75,00 R$ 123,40 R$ 9.255,00 0,29%

26.1 SINAPI - 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 25,00 R$ 361,04 R$ 9.026,00 0,28%

23.7 Composição - 19

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR 

ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO 

MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 

1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 25,00 R$ 358,92 R$ 8.973,00 0,28%

20.7 Composição - 20

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

[ADAPTADO SINAPI 101873_ADP-01]

UN 25,00 R$ 354,16 R$ 8.854,00 0,28%

21.5 SINAPI - 92000

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 250,00 R$ 33,71 R$ 8.427,50 0,26%

29.2 SINAPI - 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 

OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 

EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 25,00 R$ 326,15 R$ 8.153,75 0,26%

15.1 SINAPI - 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.520,00 R$ 5,22 R$ 7.934,40 0,25%

28.5 SINAPI - 98107

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 

INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 25,00 R$ 309,15 R$ 7.728,75 0,24%

99



BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

CURVA ABC

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

27.10 SINAPI - 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 255,25 R$ 29,66 R$ 7.570,72 0,24%

11.2 SINAPI - 87265

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE

M2 96,00 R$ 76,18 R$ 7.313,28 0,23%

19.1 SINAPI - 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 

2,0 CM. AF_09/2020
M 63,00 R$ 115,09 R$ 7.250,67 0,23%

2.9 SINAPI - 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 257,50 R$ 27,88 R$ 7.179,10 0,15%

9.5 SINAPI - 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 266,25 R$ 26,89 R$ 7.159,46 0,22%

30.6 SINAPI - 99804

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 

UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 

MANUAL. AF_04/2019

M2 1.186,50 R$ 5,88 R$ 6.976,62 0,22%

12.1 SINAPI - 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 758,75 R$ 8,66 R$ 6.570,78 0,21%

5.5 SINAPI - 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 375,00 R$ 16,25 R$ 6.093,75 0,19%

21.12 SINAPI - 91940

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 325,00 R$ 18,12 R$ 5.889,00 0,18%

12.2 SINAPI - 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 761,25 R$ 7,45 R$ 5.671,31 0,18%

21.6 SINAPI - 91996

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150,00 R$ 37,78 R$ 5.667,00 0,18%

26.14 SINAPI - 89403

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 263,75 R$ 21,22 R$ 5.596,78 0,18%

22.3 SINAPI - 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 620,00 R$ 8,98 R$ 5.567,60 0,17%

17.3 SINAPI - 97087

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA 

PLÁSTICA. AF_09/2021

M2 1.346,75 R$ 4,12 R$ 5.548,61 0,17%

23.6 SINAPI - 89356

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 217,50 R$ 24,96 R$ 5.428,80 0,17%

21.1 SINAPI - 103782

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, 

COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 175,00 R$ 30,53 R$ 5.342,75 0,17%

22.8 SINAPI - 91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 551,50 R$ 9,57 R$ 5.277,86 0,17%
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25.1 SINAPI - 97741

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 

MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 25,00 R$ 189,77 R$ 4.744,25 0,15%

4.1 SINAPI - 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

M2 848,75 R$ 5,51 R$ 4.676,61 0,15%

1.1 SINAPI - 103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

M2 8,00 R$ 576,72 R$ 4.613,76 0,14%

25.2 Composição - 15

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO 

DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). [ADAPTADO SINAPI 

104994_ADP-01]

UN 25,00 R$ 183,89 R$ 4.597,25 0,14%

23.2 SINAPI - 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 450,00 R$ 8,92 R$ 4.014,00 0,06%

21.3 SINAPI - 91953

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 125,00 R$ 32,11 R$ 4.013,75 0,13%

10.6 SINAPI - 90408

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 

10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 111,00 R$ 35,12 R$ 3.898,32 0,12%

27.4 SINAPI - 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 225,00 R$ 16,89 R$ 3.800,25 0,12%

25.4 SINAPI - 89402

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 278,75 R$ 13,49 R$ 3.760,34 0,07%

29.6 SINAPI - 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 

CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 R$ 148,92 R$ 3.723,00 0,12%

21.11 SINAPI - 91941

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 300,00 R$ 11,26 R$ 3.378,00 0,11%

29.5 SINAPI - 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 

DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 25,00 R$ 128,31 R$ 3.207,75 0,10%

22.5 SINAPI - 92980

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 207,50 R$ 15,32 R$ 3.178,90 0,10%

24.1 SINAPI - 89985

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00 R$ 117,03 R$ 2.925,75 0,09%

29.7 SINAPI - 100875

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 2,00 R$ 1.451,52 R$ 2.903,04 0,09%

21.14 SINAPI - 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 175,00 R$ 15,00 R$ 2.625,00 0,08%

21.2 SINAPI - 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 175,00 R$ 14,43 R$ 2.525,25 0,08%

23.1 SINAPI - 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 175,00 R$ 14,16 R$ 2.478,00 0,08%

24.3 SINAPI - 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, 

DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 50,00 R$ 43,68 R$ 2.184,00 0,07%

101



BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

CURVA ABC

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

27.9 SINAPI - 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 83,75 R$ 23,11 R$ 1.935,46 0,06%

29.8 SINAPI - 100868

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00 R$ 454,26 R$ 1.817,04 0,06%

21.13 SINAPI - 91939

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50,00 R$ 32,12 R$ 1.606,00 0,05%

26.6 SINAPI - 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 

3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 R$ 63,69 R$ 1.592,25 0,05%

14.3 SINAPI - 104640
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 

MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 111,00 R$ 14,24 R$ 1.580,64 0,05%

30.3 SINAPI - 99811
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 

AF_04/2019
M2 403,75 R$ 3,85 R$ 1.554,44 0,05%

27.11 SINAPI - 89798

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

M 100,00 R$ 15,49 R$ 1.549,00 0,05%

26.5 SINAPI - 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 50,00 R$ 30,28 R$ 1.514,00 0,05%

30.4 SINAPI - 99826
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. 

AF_04/2019
M2 897,50 R$ 1,68 R$ 1.507,80 0,05%

24.4 SINAPI - 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 100,00 R$ 13,69 R$ 1.369,00 0,04%

23.4 SINAPI - 89383

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 200,00 R$ 6,83 R$ 1.366,00 0,04%

23.3 SINAPI - 89395

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 100,00 R$ 13,46 R$ 1.346,00 0,04%

26.11 SINAPI - 89443

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 75,00 R$ 17,83 R$ 1.337,25 0,04%

17.1 SINAPI - 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 

DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.750,50 R$ 0,75 R$ 1.312,88 0,03%

21.9 SINAPI - 91987

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 52,05 R$ 1.301,25 0,04%

25.3 SINAPI - 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 25,00 R$ 51,62 R$ 1.290,50 0,04%

23.5 SINAPI - 89446

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

M 202,50 R$ 6,28 R$ 1.271,70 0,03%

26.8 SINAPI - 89413

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 100,00 R$ 12,70 R$ 1.270,00 0,04%

21.7 SINAPI - 91993

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 50,70 R$ 1.267,50 0,04%

28.2 SINAPI - 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 R$ 49,44 R$ 1.236,00 0,04%
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27.7 SINAPI - 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 49,18 R$ 1.229,50 0,04%

21.4 SINAPI - 91959

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 49,03 R$ 1.225,75 0,04%

16.1 SINAPI - 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO 

OU PINTURA. AF_01/2021
M2 525,00 R$ 2,05 R$ 1.076,25 0,03%

10.2 SINAPI - 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E 

ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 

(ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022

M2 111,00 R$ 8,91 R$ 989,01 0,03%

27.2 SINAPI - 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 R$ 17,76 R$ 888,00 0,03%

27.1 SINAPI - 89726

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 75,00 R$ 10,92 R$ 819,00 0,03%

2.2 SINAPI - 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR 

QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 117,00 R$ 6,73 R$ 787,41 0,02%

27.5 SINAPI - 89744

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 31,35 R$ 783,75 0,02%

21.8 SINAPI - 91985

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00 R$ 30,86 R$ 771,50 0,02%

30.8 SINAPI - 99807

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE 

UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 

MANUAL. AF_04/2019

M2 398,00 R$ 1,79 R$ 712,42 0,02%

27.6 SINAPI - 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 27,60 R$ 690,00 0,02%

20.4 SINAPI - 93659

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 25,00 R$ 27,48 R$ 687,00 0,02%

20.1 SINAPI - 93653

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 50,00 R$ 13,14 R$ 657,00 0,02%

14.2 SINAPI - 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023
M2 111,00 R$ 5,41 R$ 600,51 0,02%

26.4 SINAPI - 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 25,00 R$ 22,32 R$ 558,00 0,02%

27.3 SINAPI - 89724

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00 R$ 10,65 R$ 532,50 0,02%

30.9 SINAPI - 99816

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA 

ISOLADO, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. 

AF_04/2019

UN 50,00 R$ 10,35 R$ 517,50 0,02%
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BDI:

Construção de 25 (vinte e cinco) Unidades Habitacionais 25,13%

Data Base:

Item Código Descrição Und  Quant. 
Valor Unit 

c/BDI
Total

Peso

(%)

CURVA ABC

Prefeitura Municipal de São José de Princesa/PB

maio-25

28.4 SINAPI - 104326

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 R$ 20,45 R$ 511,25 0,02%

26.12 SINAPI - 89445

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 R$ 20,22 R$ 505,50 0,02%

28.3 SINAPI - 104327

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 25,00 R$ 19,50 R$ 487,50 0,02%

21.10 Composição - 17

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE 

ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO 

ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

[ADAPTADO SINAPI 91947_ADP-01]

UN 50,00 R$ 9,32 R$ 466,00 0,01%

30.2 SINAPI - 99819
LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU 

GRANITO). AF_04/2019
M2 25,00 R$ 18,37 R$ 459,25 0,01%

30.7 SINAPI - 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 420,00 R$ 1,09 R$ 457,80 0,01%

20.3 SINAPI - 93656

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 25,00 R$ 15,17 R$ 379,25 0,01%

26.10 SINAPI - 103953

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 

25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 50,00 R$ 7,50 R$ 375,00 0,01%

26.9 SINAPI - 89414

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 R$ 14,79 R$ 369,75 0,01%

20.2 SINAPI - 93654

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 25,00 R$ 13,81 R$ 345,25 0,01%

30.5 SINAPI - 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM 

AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019
M2 100,00 R$ 3,43 R$ 343,00 0,01%

27.8 SINAPI - 104348

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 25,00 R$ 12,54 R$ 313,50 0,01%

25.7 SINAPI - 89440

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25,00 R$ 12,35 R$ 308,75 0,01%

26.3 SINAPI - 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 

MM E DIÂMETRO DE 32 MM. AF_06/2021
UN 50,00 R$ 4,94 R$ 247,00 0,01%

30.1 SINAPI - 99818

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM 

LOUÇA, INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. 

AF_04/2019

UN 25,00 R$ 6,28 R$ 157,00 0,00%

26.2 SINAPI - 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 

MM E DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021
UN 25,00 R$ 4,38 R$ 109,50 0,00%

Assinado de forma digital 
por FABRICIO DE MEDEIROS 
MARQUES:05863146443 
Dados: 2026.02.02 13:10:15 
-03'00'
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